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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: F KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.273.085/0001-05, situada a Rua 
Irmã Rafaela, n° 723, Centro, Prudentópolis-PR, CEP 84.400-000, neste ato representada pelo 
Sr. FABIANO KUCHNIR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 090.353.309-00 
e portador da cédula de identidade nº 12.479.308-4-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2022 

5º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM RUAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL – LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.527.103/0001-30, situada a 
Quinze de Novembro, nº 2448, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, neste ato representada pelo Sr. 
ARNALDO CHRUSCINSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.548.399-
34 e portador da cédula de identidade nº 1.524.479-8-SSP/PR. 
 
ADITIVO VALOR: R$ 118.766,85 (cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e seis reais e 

oitenta e cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO PEQUENO 

PORTE 12 MIL  BTU, MODELO SPLIT, REVERSO, 
QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS. SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUSO.  

ELGIN HJQI12C2
WB 

UN 10,00 3.432,00 34.320,00 

2 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO PEQUENO 
PORTE 18 MIL  BTU, MODELO SPLIT, REVERSO, 
QUENTE E FRIO, 220V 18.000 BTUS. SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUSO.  

ELGIN HJQI18C2
WB 

UN 10,00 4.987,00 49.870,00 

12 1 VENTILADOR DE PAREDE; COMPOSTO DE AÇO E 
PLÁSTICO 3 VELOCIDADES; 3 HÉLICES; POSSUI 
INCLINAÇÃO; COR: PRETO.  

VENTIS
OL 

VENTISO
L 

UN 5,00 244,00 1.220,00 

15 1 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO; USO SEMI 
PROFISSIONAL; PRESSÃO  DE TRABALHO 110 BAR 
(1.600,00 LIBRAS); VAZÃO MÍNIMA 500L/H, COM 
MOTOR ELÉTRICO; VOLTAGEM 220V; 
MONOFÁSICO; POTÊNCIA DO MOTOR 2,2 CV (3,0 
KW) COM PROTEÇÃO ELÉTRICA; CABO ELÉTRICO 
NO MÍNIMO 5m; POSSUI PINO TERRA; MANGUEIRA 
DE ALTA PRESSÃO; TRAMA DE AÇO ANTI TORÇÃO 
COM 1,12; MEDINDO NO MÍNIMO 7,5m; PISTOLA 
BICO DE ALTA PRESSÃO; PESO APROXIMADO DE 
22kg; ACOMPANHA: PORTA ACESSÓRIOS, 
CARRINHO PARA TRANSPORTE COM RODÍZIOS; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

HIDRO
NLUBS 

4X UN 5,00 2.499,80 12.499,00 

TOTAL 97.909,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 97.909,00 (noventa e sete mil, novecentos e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 AQUECEDOR ELÉTRICO; 127V, 3 NÍVEIS DE 

POTÊNCIA;  FUNÇÃO OSCILAR PARA DISTRIBUIR 
MELHOR O CALOR; ALÇA PARA TRANSPORTAR; 
PROTEÇÃO CONTRA TOMBAMENTO (EM CASO DE 
QUEDA, O APARELHO DESLIGARÁ 
AUTOMATICAMENTE); POSSUI GRADE PROTETORA 
QUE OBEDECE ÀS NORMAS DE SEGURANÇA; 
DIMENSÕES APROXIMADAS 14,5x30x38CM.  

ventisol a1 UN 3,00 110,00 330,00 

4 1 FOGÃO A GÁS NA COR BRANCO, 04 QUEIMADORES . 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, 
MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO 
AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, 
PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 
NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM 
ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 
TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 
QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM “FAMILIA”) 
ISOLAMENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA 
NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 
VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT – SELECIONÁVEL E 
OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS 
NORMAS DO INMETRO  

atlas coliseu
mplus 

UN 3,00 733,33 2.199,99 

5 1 LAVADORA DE ROUPAS ELÉTRICA COM CAPACIDADE  
DE 12KG A 13KG; VOLTAGEM 110V OU 220V; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; POSSUIR AS 
FUNÇÕES: LAVA, ENXAGUA E CENTRIFUGA; PAINEL 
MANUAL; PÉS NIVELADORES; CONTER SELO PROCEL  

newmaq conf. 
Edital 

UN 5,00 1.800,00 9.000,00 

7 1 FORNO ELÉTRICO 44 LITROS 1750W DE POTÊNCIA,  
COM FUNÇÃO GRILL E TIMER; COR BRANCO; 127 OU 
220V.  

mondial fr-52w UN 5,00 620,00 3.100,00 

10 1 SUPORTE ARTICULADO PARA TV DE 43 POLEGADAS; 
ARTICULÁVEL  E INCLINÁVEL PARA PAREDE; PARA 
VISÃO FRONTAL, LATERAL E SUPERIOR; FEITO DE 
AÇO CARBONO; TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA; ACOMPANHA BUCHA E 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO.  

wbcom conf. 
Edital 

UN 5,00 100,00 500,00 

14 1 VENTILADOR DE MESA; 40CM DE ALTURA; MÍNIMO 
DE 5 PÁS 3 VELOCIDADES; 127V;  OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA 
MANUAL; REGULAGEM DE INCLINAÇÃO MANUAL  

hiunday conf. 
Edital 

UN 5,00 140,00 700,00 

16 1 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO; POTÊNCIA ELÉTRICA: 
1850W; PRESSÃO  DE TRABALHO (PICO): 2500 
PSI/LIBRAS; MOTOR UNIVERSAL; AMPERAGEM DE 
13A OU ,75A; 5m DE FIO; VAZÃO: 360 I/H; 
VOLTAGEM: 110V; ACESSÓRIOS: RODAS E ALÇA, 
PISTOLA DE ALTA PRESSÃO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, BAIONETA, BICO REGULÁVEL, 
MANGEURA DE ALTA PRESSÃO COM PELO MENOS 

tekma hlx140
2v 

UN 5,00 1.600,00 8.000,00 
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3m, APLICADOR DE DETERGENTE, ENGATE RÁPIDO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

18 1 CADEIRINHA INFANTIL PARA AUTOMÓVEL  (TIPO 
ASSENTO DE ELEVAÇÃO); CERTIFICADO DO 
INMETRO; DISPOSITIVO DE RETENÇÃO PARA 
CRIANÇAS DA CATEGORIA UNIVERSAL PARA 
UTILIZAÇÃO EM AUTOMÓVEIS; APROVADO PARA USO 
GERAL EM VEÍCULOS E SE ADAPTA NA MAIORIA DOS 
ASSENTOS DE AUTOMÓVEIS.  

casco 
kids 

cax005
67 

UN 5,00 74,00 370,00 

19 1 CARRINHO DE PASSEIO PARA BEBÊ DE ATÉ 15KG;  
ACOLCHOADO COM ASSENTO RECLINÁVEL; 4 RODAS 
DIANTEIRAS GIRATÓRIAS; 4 RODAS TRASEIRAS 
FIXAS COM FREIO; POSSUI APOIO PARA OS PÉS; 
TECIDO POLIÉSTER; POSSUI CINTO DE SEGURANÇA 
DE 5 PONTOS.  

multikids flick UN 5,00 608,00 3.040,00 

20 1 CONJUNTO DE PANELAS COM 5 PEÇAS; COMPOSTO 
POR: 1 CAÇAROLA,  1 FERVEDOR, 1 FRIGIDEIRA E 2 
PANELAS; MATERIAL EM ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE E COM 
CABOS, ALÇAS E PEGADORES PRODUZIDOS EM 
MATERIAIS ANTITÉRMICOS, OFERECENDO MAIS 
SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO.  

armix conf. 
Edital 

UN 5,00 170,00 850,00 

33 1 LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,  COM HASTE E PEDAL COM APOIO DE 
BORRACHA, COM BALDE INTERNO REMOVÍVEL, 
CAPACIDADE 20 LITROS, ABERTURA COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL, NAS DIMENSÕES: 34 CM 
DIÂMETRO X 50 CM DE ALTURA, MEDIDAS PODENDO 
VARIAR +/- 8 CM; ESPESSURA 6 MM, FORMATO 
CILÍNDRICO  

gplastico
s 

conf. 
Edital 

UN 10,00 210,00 2.100,00 

51 1 CADEIRA, EM AÇO OU FERRO PINTADO, COM 
ASSENTO  E ENCOSTO DE POLIPROPILENO, COM 
ENCAIXES NA LATERAL  

larzem 
moveis 

conf. 
Edital 

UN 10,00 209,70 2.097,00 

52 1 CADEIRA BASE FIXA, ESPALDAR MÉDIO, ESTRUTURA  
DO ASSENTO EM MADEIRA MULTILAMINADA 
MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 
PRESSÃO DE 10 KGF/CM², CONFORME 
ESTABELECIDO NAS NBR 14006 E NR-17, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. COM ALTO GRAU DE 
DUREZA E ESPESSURA MÁXIMA DE 2 MM, 
INTERCALADAS; O ESTOFAMENTO DEVERÁ SER EM 
ESPUMA INJETADA, COM ALTA PRESSÃO, DE 
POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE CFC 
(CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 100% MDI 
– AGENTE EXPANSOR DE ÁGUA, ALTA RESILIÊNCIA, 
BAIXA FLAMABILIDADE, DENSIDADE DE 50 KG/M³ 
+/- 2, ESPESSURA MÍNIMA DE 55 MM. POSSUI AS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE DESEMPENHO 
ESTABELECIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; 
LARGURA DE 465 MM E PROFUNDIDADE DA 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 440 MM, NO MÍNIMO; 
CAPA DE PROTEÇÃO E 
 
ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM USO DO PERFIL DE PVC, 
PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA IMPACTO E 
RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS. 
REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER, NA 
COR A DEFINIR. 

limer fixa UN 5,00 240,00 1.200,00 

55 1 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS FILTRO DE LINHA 
127 V , 06 TOMADAS. TOMADAS TRIPOLARES 
POLARIZADAS, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS, FUSIVEL 
10ª, BIVOLT. CONFORME NBR 14136 - INMETRO  

satte conf. 
Edital 

UN 30,00 24,5667 737,00 

57 1 HD EXTERNO 2.5'' 1TB USB   HD EXTERNO COM 
CAPACIDADE DE 1TB USB 3.0      

toshiba conf. 
Edital 

UN 20,00 324,95 6.499,00 

58 1 HD SSD 120GB 2.5'' VELOCIDADE ATÉ 500MB/S PARA 
LEITURA  E 350MB/S PARA GRAVAÇÃO, 
EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS 
MTB, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 240GB 2.5” 

kingston conf. 
Edital 

UN 20,00 95,00 1.900,00 

59 1 HD SSD 240GB 2.5'' VELOCIDADE ATÉ 500MB/S PARA 
LEITURA  E 350MB/S PARA GRAVAÇÃO, 
EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS 
MTB, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 240GB 2.5  

kingston conf. 
Edital 

UN 20,00 139,45 2.789,00 

60 1 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER / LED 30 
PÁGINAS POR MINUTO (PPS).   

brother dcp160
2 

UN 10,00 1.390,00 13.900,00 
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64 1 MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDSCREEN 16:9); 

INTERFACES DE REDE  10/100/1000 E WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11 B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS); FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO 
ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL E HORIZONTAL; TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 
MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E 
MANTER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS 
COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, 
SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.  

mtek conf. 
Edital 

UN 10,00 444,00 4.440,00 

65 1 MOUSE COM FIO PARA COMPUTADOR  COM 
INTERFACE USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800DPI, 3 
BOTÕES E SCROLL.  

hmastom conf. 
Edital 

UN 30,00 19,00 570,00 

66 1 MOUSE WIRELLES  2.4GHZ WIRELESS1000 DPI 
SENSOR P/CONTROLE  DE MOVIMENTO SUAVE.   
RECEPTOR DE PICO UNIVERSAL INTERRUPTOR DE 
ENERGIA SENSOR COM UMA ALTA PERFOMANCE E 
PRECISÃO DE 1000 DPIDESIGN CONFORTÁVEL.  

satte conf. 
Edital 

UN 15,00 25,00 375,00 

70 1 PENDRIVE 16GB PE VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA  DE DADOS 15MB/SCONEXÕESUSB 
2.0   

sandisk sandisk UN 10,00 19,70 197,00 

71 1 PENDRIVE 32GB PEN VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA  DE DADOS 15MB/SCONEXÕESUSB 
2.0   

sandisk sandisk UN 10,00 30,00 300,00 

72 1 PENDRIVE 8GB VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA  DE 
DADOS 15MB/SCONEXÕESUSB 2.0   

sandisk sandisk UN 10,00 19,00 190,00 

74 1 TECLADO PC, COM FIO USB ABNT2                    oberom oberom UN 30,00 45,00 1.350,00 
83 1 ESTANTE DE AÇO MULTI-USO PARA ALMOXARIFADO  

NA COR CINZA. POSSUI 05 PRATELEIRAS. SUPORTA 
ATÉ 25KG.  

supreme conf. 
Edital 

UN 5,00 206,00 1.030,00 

TOTAL 67.763,99 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 67.763,99 (sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e três 
reais e noventa e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
6 1 MICROONDAS DE 20 A 25 LITROS; 220 VOLTS; 

DISPLAY DIGITAL  CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; 
COR BRANCO.  

PHILCO PM023 UN 5,00 675,60 3.378,00 

8 1 GELADEIRA / REFRIGERADOR FROST FREE DE 200 
A 300 LITROS ; POSSUI CONGELADOR E 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS COM REGULAGEM DE 
ALTURA; SELO PROCEL; COR BRANCO; BIVOLT.  

CONSU
L 

CRA30 UN 5,00 2.280,00 11.400,00 

11 1 PURIFICADOR DE ÁGUA COM FILTRO 
REFRIGERADO ELÉTRICO; LIGADO DIRETO  AO 
PONTO DE ÁGUA; SERPENTINA DE COBRE 
EXTERNA, SEM CONTATO COM A ÁGUA; DEPÓSITO 
DE ÁGUA DE FÁCIL ASSEPSIA, COM TERMOSTADO 
DE FÁCIL ACESSO; REFIL COM TRIPLA FILTRAGEM 
QUE ELIMINE ODORES E SABORES DE CLORO, 
BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS; SAÍDA DE 
ÁGUA NA TEMPERATURA NATURAL E NA 
TEMPERATURA GELADA; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 312mm x 410mm; COR: COR 
BRANCO.  

AGRAT
TO 

BEM03 UN 5,00 699,40 3.497,00 

13 1 VENTILADOR DE COLUNA; 50CM DE ALTURA; 6 
PÁS;  3 VELOCIDADES; 127V; OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL AUTOMÁTICA; AJUSTE DE ALTURA 
MANUAL; REGULAGEM DE INCLINAÇÃO MANUAL  

VENTIS
OL 

COMER
CIAL 

UN 5,00 319,60 1.598,00 

17 1 CADEIRA TIPO BEBÊ CONFORTO PARA CRIANÇA 
ATÉ 13KG ; DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO 
DO INMETRO; CINDE DE SEGUNRAÇA DE CINCO 
PONTOS; PROTETORES CONTRA IMPACTO DE 
CABEÇA E OMBROS; LARGURA APROXIMADA DE 
490mm, ALTURA APROXIMADA DE 650mm E 
PROFUNDIDADE APROXIMADA DE 550mm; COR 
PREDOMINANTE ESCURA; ACOMPANHA MANUAL 
DE INSTRUÇÕES  

TUTTI
BABY 

SOLAR
E 

UN 5,00 280,00 1.400,00 

49 1 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA C/BRAÇOS, 
TAMANHO MÉDIO  ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 60 KG/M3), COM 45 A 50 
MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA 
MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO 
DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO “BACK SYSTEM”. 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS P/RETORNO 
AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE 
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR. 
REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 
COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR 
ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 
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GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA 
E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 
ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, 
COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 
ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 
(MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE 
GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE 
LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO 
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%.  

50 1 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM 
ESPALDAR ALTO  MODELO PRESIDENTE 
ESPECIFICAÇÕES: A) RODÍZIOS: CONSTITUÍDO DE 
DUAS 02 ROLDANAS CIRCULARES NA DIMENSÃO 
DE 50,00 MM E FABRICADAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLIAMIDA PA 
6,6 E PU EM SUA EXTREMIDADE, DEDICADAS PARA 
SEREM UTILIZADAS EM PISOS RÍGIDOS. UM 01 
CORPO DO RODÍZIO CONFIGURADO DE FORMA 
SEMICIRCULAR E FABRICADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO POLIAMIDA PA 
6,6)). AS ROLDANAS SÃO FIXADAS NESTE CORPO 
ATRAVÉS DE UM EIXO HORIZONTAL DE AÇO 
CARBONO ABNT 1005/10 NA DIMENSÃO DE 6,00 
MM QUE É SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA ESPECÍFICA 
PARA REDUÇÃO DE ATRITO NA OPERAÇÃO DE 
ROLAMENTO SOB O PISO. O CORPO DO RODÍZIO É 
CONSTITUÍDO POR UM (01) EIXO VERTICAL 
(PERPENDICULAR AO PISO) DE AÇO CARBONO 
ABNT 1008/10 NA DIMENSÃO 11,00 MM E 
PROTEGIDO CONTRA A CORROSÃO PELO PROCESSO 
DE ELETRODEPOSIÇÃO DE ZINCO ONDE SE 
ENCONTRA MONTADO ATRAVÉS DE UM ANEL 
ELÁSTICO SOB PRESSÃO NO CORPO DO RODÍZIO, 
QUE RECEBE LUBRIFICAÇÃO PARA REDUZIR O 
ATRITO NO  DESLOCAMENTO ROTATIVO B) BASE 
GIRATÓRIA BASE STAMP CROMADA: CONJUNTO 
DEFINIDO POR UMA CONFIGURAÇÃO EM FORMA 
DE PENTAGONAL OBTENDO UM DIÂMETRO NA 
ORDEM DE 680MM E CONSTITUIDA COM CINCO 
(05) PÁS DE APOIO, FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 NA ESPESSURA DE 
2,65MM E CONFORMADAS POR UM PROCESSO DE 
ESTAMPAGEM E TRAVADAS POR SOLDAGEM MIG. 
EM SUAS EXTREMIDADES CONTÉM UM TUBO DE 
PRECISÃO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 E FIXADO PELO 
PROCESSO DE SOLDA MIG. UM (01) ANEL DE 
CENTRAGEM FABRICADA EM TUBO DE PRECISÃO 
DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO 
1008/20 E ONDE AS PÁS SÃO FIXADAS A ESTE PELO 
PROCESSO AUTOMATIZADO DE SOLDAGEM MIG, 
QUE GARANTE A QUALIDADE E ACABAMENTO DO 
PRODUTO. O CONJUNTO BASE RECEBE UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO; CARACTERIZADA 
PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA E REVESTIDA POR CROMAGEM POR 
DEPOSIÇÃO ELETROLÍTICA. O CONJUNTO É 
CONSTITUÍDO POR 01 BLINDAGEM CENTRAL COM 
DESING ADEQUADO AO PRODUTO, MONTADO PELO 
PROCESSO MANUAL POR CLIKS DE FIXAÇÃO, COM A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO DA BASE. 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 
CORPOLÍMETRO DE POLIPROPILENO (PP). C) 
COLUNA COMPLETA À GÁS CONSTITUÍDO DE UM 
CORPO CILÍNDRICO DENOMINADO CÂMARA, 
FABRICADO COM TUBO DE CONSTRUÇÃO 
MECÂNICA DE PRECISÃO DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 NA MEDIDA EXTERNA DE 50,00 MM E 
CONFORMADO EM UMA DE SUAS EXTREMIDADES 
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PELO PROCESSO DE CODIFICAÇÃO PARA PERFEITA 
FIXAÇÃO Á BASE.  O CONJUNTO CÂMARA RECEBE 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO ATRAVÉS DE UM 
REVESTIMENTO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI PRETO E NO CARTUCHO A GÁS UMA 
CAMADA DE ELETRODEPOSIÇÃO DE CROMO 
(CROMEAÇÃO).  D) MECANISMO RELAX: POSSUI 
UMA ALAVANCA PARA ACIONAMENTO DA COLUNA 
A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, 
ALÉM DE TRAVAMENTO E LIBERAÇÃO DO 
RECLINAMENTO SIMULTÂNEO 1:1 DE ASSENTO E 
ENONSTO. A TENSÃO DESSE RECLINAMENTO É 
AJUSTÁVEL POR MEIO DE UMA MANOPLA, 
LOCALIZADA NA PARTE DA FRENTE DO 
MECANISMO, QUE QUANDO GIRADA AUMENTA OU 
DIMINUI A PRESSÃO SOBRE A MOLA QUE REGULA O 
MOVIMENTO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DO 
RECLINAMENTO É DE 13,5°. O MECANISMO É 
FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO ABNT 1010/20 
NA ESPESSURA DE 2,5 MM SENDO FIXADAAO 
ASSENTO POR (04) QUATRO PARAFUSOS 
SEXTAVADOS ¹/4" X 1.3/4" COM CABEÇA 
FLANGEADAS E QUATRO CALÇOS PLÁSTICOS. O 
CONJUNTO MECANISMO RECEBE UMA PROTEÇÃO 
CONTRA CORROSÃO, CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE ZINCO E 
REVESTIDA POR PINTURA ELETROSPÁTICA EPÓXI 
PÓ.  E) ASSENTO CONJUNTO CONSTITUÍDO DE 
ESTRUTURA EM MADEIRA LAMINADA COM 12 MM 
DE ESPESSURA COM PORCAS GARRA ¹/4" 
FABRICADAS EM AÇO CARBONO E REVESTIDA 
PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, 
FIXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM DA 
ESTRUTURA. NA ESTRUTURA DO ASSENTO É 
FIXADA UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA 
FLEXÍVEL Á BASE DE POLIURETANO (PU), 
ERGONÔMICA E FABRICADA ATRAVÉS DE SISTEMA 
QUÍMICOS À BASE DE POLIOL/ ISOCIANATO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO. ESTA 
ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 
45 A 50 KG/M³ PODENDO OCORRER VARIAÇÕES DA 
ORDEM DE +/-2 KG/M³. O CONJUNTO É REVESTIDO 
COM DIVERSOS MATERIAIS (TECIDO/LAMINADO 
VINÍLICO) PELO PROCESSO DE TAPEÇAMENTO 
CONVERCIONAL. SUAS DIMENSÕES GIRAM EM 
TORNO DE 500 MM LARGURA X 450 MM 
PROFUNDIDADE APRESENTANDO EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS ARREDONDADOS. O 
ASSENTO POSSUI AINDA UMA CARENAGEM 
PLÁSTICA FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
DE TERMOSPLÁSTICOS EM POLIPROPILENO.  A 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO PERMITE 
ATENDER AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 420 MM ATÉ A 
ALTURA MÁXIMA DE 530 MM PODENDO 
APRESENTAR PEQUENAS VARIAÇÕES DE ACORDO 
COM A OPÇÃO DE BASE ESCOLHIDA. F) APOIA 
BRAÇOS BRAÇO 3D COM APOIO EM PP: APOIO DE 
BRAÇO COM TRÊS TIPOS DE REGULAGEM À SABER, 
ALTURA, AVANÇO HORIZONTAL E GIRO SOBRE UM 
PRÓPRIO EIXO. A REGULAGEM DE ALTURA SE DÁ 
PELO PRESSIONAMENTO DE UM BOTÃO NA 
LATERAL EXTERNA DO APOIO, JÁ O AVANÇO 
HORIZONTAL E O GIRO SE DÃO DE MANEIRA 
AUTOMÁTICA, BASTANDO QUE O USUÁRIO EXERÇA 
FORÇA SOBRE O APOIO E O POSICIONE NA POSIÇÃO 
DESEJADA. POSSUI 70 MM DE CURSO DE 
REGULAGEM DE ALTURA, A REGULAGEM 
HORIZONTAL PERMITE 22 MM DE AVANÇO E 
RECUO SO APOIA BRAÇOS, JÁ A REGULAGEM DE 
GIRO PERMITE 24 ° DE ROTAÇÃO PARA CADA 
SENTIDO. A ALMA DO APOIO DE BRAÇOS 3D É 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO A36 COM 6,35MM 
DE ESPESSURA, JÁ OS COMPONENTES E 
MECANISMOS ESTRUTURAIS SÃO FABRICADOS EM 
POLIAMIDA ADITIVA COM 30% DE FIBRA DE VIDRO 
COM PEÇAS DE ACABAMENTO EM COPOLÍMETRO 
DE POLIPROPILENO.  G) ENCOSTO O ENCONSTO É 
CONSTITUIÍDO POR UMA ESTRUTURA FABRICADA 
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EM POLIPROPILENO REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO E UMA MOLDURA FABRICADA EM ABS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS. JÁ A 
SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O USUÁRIO É 
FORMADA POR UMA TELA 100% POLIÉSTER 
TENCIONADA QUE É FIXADA À MOLDURA QUE POR 
SUA VEZ É PARAFUSADA NA ESTRUTURA COM OITO 
PARAFUSOS DE ROSCA PARA PLÁSTICO COM 
05X16MM. A ESTRUTURA RECEBE QUATRO 
BUCHAS AMERICANAS EM SEUS PONTOS DE UNIÃO 
COM A LÂMINA. ESSE CONJUNTO É FIXADA A UMA 
LÂMINA METÁLICA QUE FARÁ A LIGAÇÃO DO 
ENCOSTO COM O ASSENTO OU COM O PRÓPRIO 
MECANISMO. A LÂMINA QUE LIGA O ENCONSTO AO 
ASSENTO É FABRICADA DE M CHAPA DE AÇO ABNT 
1008/1020 COM 6,35 MM DE ESPESSURA SOLDADA 
DE UMA CHAPA DE ACOPLAMENTO FABRICADA EM 
AÇO ABNT 1008/1020 COM 2,65MM DE 
ESPESSURA. OS ENCOSTOS DA CADEIRA POSSUEM 
APOIO LOMBAR REGULÁVEL. O APOIO LOMBAR É 
UM CONJUNTO FABRICADO EM UMA BLENDA DE 
POLIPROPILENO (PP) E EVA (50/50) PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO, 
ACOPLADO À MOLDURA DO ENCONSTO 
POSICIONADO ATRÁS DA TELA E PERMITE UM 
AJUSTE NA ALTURA DO APOIO LOMBAR EM NOVE 
POSIÇÕES DISTINTAS QUE PERCORREM UM CURSO 
DE 40 MM. F) CERTIFICAÇÃO PRODUTO 
CERTIFICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 
13962: VERSÃO 2006. LAUDO ERGONÔMICO NR 17. 
G) MEDIDAS:  ALTURA DA CADEIRA: 0,980 A 1,10M 
LARGURA BRAÇO: 0,085M COMPRIMENTO BRAÇO: 
0,255M ALTURA DO ASSENTO ATÉ O BRAÇO: 0,47M 
LARGURA ENCOSTO: 0,46M ALTURA ENCOSTO: 
0,56M LARGURA ASSENTO: 0,50M PROFUNDIDADE 
ASSENTO: 045M ALTURA DO CHÃO ATÉ O 
ASSENTO: 0,42 A 0,54M H) REVESTIMENTO: 
ENCOSTO TELADO NA COR PRETO, ASSENTO EM 
TECIDO COURO ECOLÓGICO NA COR PRETO. 
ESTRUTURA CROMADA. COR DA ESTAMPA: PRETO.   

62 1 MESA DE ESCRITÓRIO COM 02 GAVETAS. 
FABRICADA  EM MDF. TAMPOS COM CANTOS 
ARREDONDADOS. PÉS EM AÇO MODELO CANOA 
COM SAPATAS NIVELADORAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE 
DE DURABILIDADE. LARGURA 140CM. 
PROFUNDIDADE 60CM. ALTURA 75CM.  

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 5,00 619,60 3.098,00 

63 1 MESA DE ESCRITÓRIO COM 02 GAVETAS. 
FABRICADA EM MDF . TAMPOS COM CANTOS 
ARREDONDADOS. PÉS EM AÇO MODELO CANOA 
COM SAPATAS NIVELADORAS. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE 
DE DURABILIDADE. LARGURA 120CM. 
PROFUNDIDADE 60CM. ALTURA 75CM.  

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 5,00 619,60 3.098,00 

73 1 POLTRONA DIRETOR 1- ESTRUTURA GIRATÓRIA  
COM RELAX SINCRONIZADO. 
 
MECANISMO COM AJUSTE DE TENSÃO E BLOQUEIO 
NA POSIÇÃO OPERATIVA E SINCRONISMO NA 
OPERAÇÃO DE RELAX NA PROPORÇÃO DE 2:1 
GRAUS. POSSUI EIXO LEVEMENTE DESLOCADO 
PARA FRENTE DO EIXO CENTRAL DA CADEIRA 
PERMITINDO AO USUÁRIO O MOVIMENTO MAIS 
CONFORTÁVEL. ALAVANCA PARA REGULAGEM DE 
ALTURA, MANÍPULO PARA AJUSTE DE TENSÃO E 
MANÍPULO PARA BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DA 
POSIÇÃO. FORNECIDO COM ACOPLAMENTO PARA 
SUPORTE DO ENCOSTO. NA COR PRETA. 
 
1-2 PISTÃO OU COLUNA: OFERECE SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS COM VÁRIOS 
ESTÁGIOS DE ALTURA. 
 
1-3 TELESCÓPICO PLÁSTICO: INJETADO EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, DIVIDIDO EM 3 
PARTES ENCAIXADAS SERVE PARA PROTEÇÃO DO 
PISTÃO OU COLUNA. NA COR PRETA. 
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1-4 BASE: EM ALUMÍNIO INJETADO. 
 
1-5 RODÍZIOS E DESLIZADORES: 
 
RODÍZIO EM PU, PARA USO EM PISO DURO, RODÍZIO 
DUPLO DE DUPLO GIRO, COM RODA E CAVALETE 
INJETADOS EM NYLON REVESTIDOS EM 
POLIURETANO. DIÂMETRO DE 50MM, LARGURA DE 
55MM E ALTURA DE 65MM. 
 
2- ESTOFADOS ASSENTO E ENCOSTO 
ESTRUTURADO EM COMPENSADO ANATÔMICO 
PRENSADO A QUENTE COM LAMINAS DE MADEIRA 
SELECIONADAS E ESPESSURA DE 15MM; SÃO 
LIGADOS ENTRE SI ATRAVÉS DE AÇO MOLA SAE 
1035 ¼” X 4”, POR INTERMÉDIO DE PORCAS DE 
GARRA ¼”, SEGUINDO AS SEGUINTES DIMENSÕES. 
 
ASSENTO 520MM DE LARGURA E 470MM DE 
PROFUNDIDADE; 
 
ENCOSTO 520MM DE LARGURA E 840MM DE 
ALTURA; 
 
ASSENTO FIXADO À BASE POR INTERMÉDIO DE 4 
PARAFUSOS SEXTAVADOS ¼” X 7/8”E PORCAS DE 
GARRAS ¼”. 
 
ALMOFADAS MOLDADAS EM ESPUMA LAMINADA 
COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 
 
ASSENTO 80MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 45 
KG/M3. 
 
ENCOSTO 80MM DE ESPESSURA, DENSIDADE SOFT 
33 KG/M3. 
 
ACABAMENTO TIPO ‘’CAPITONET’’ COM BOTÕES 
REVESTIDOS TANTO NO ASSENTO QUANTO NO 
ENCOSTO. 
 
3- REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO (100% 
POLIURETANO) NA COR MARROM. 
 
4- APOIO DE BRAÇO EM AÇO CROMADO COM 
REVESTIMENTO SUPERIOR NA MESMA COR DA 
POLTRONA, FIXADO AO ASSENTO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. 
 
5- DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO: 
 
ALTURA TOTAL: 1230MM A 1320MM. 
 
LARGURA TOTAL: 610MM. 
 
ALTURA DO ASSENTO AO PISO: 495MM A 585MM. 
 
PROFUNDIDADE TOTAL: 450MM. 
 
ALTURA DO ENCOSTO: 790MM 

76 1 ARMÁRIO COM 02 PORTAS. CORPO (LATERAIS, 
BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS)  CONFECCIONADO 
EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 
DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. PUXADORES 
CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO 
FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 
OU 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

PERFL
EX 
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DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 – 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%.  

77 1 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS. FECHADURA  
CILÍNDRICA E 02 CHAVES. 04 PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 20KG CADA.  

RCH RAA40
2 

UN 5,00 956,00 4.780,00 

78 1 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS. DISPÕE DE 
SISTEMA  DE FECHADURA DE MIOLO. AS GAVETAS 
FUNCIONAM EM SISTEMA DE DESLIZAMENTO POR 
PATINS DE NYLON COM CAPACIDADE DE CARGA DE 
10KG POR GAVETA.  

RCH RAOC-4 UN 5,00 740,00 3.700,00 

79 1 BALCÃO COM 02 PORTAS. CONFECCIONADO EM 
MADEIRA  AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 
DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. PUXADORES 
METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA 
INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE – PODENDO TER VARIAÇÃO DE 
+/- 10%.  

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 5,00 618,80 3.094,00 

80 1 BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, 
CAPACIDADE  APROX. 10 LITROS. TOTALMENTE 
CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL  

MARTI
NAZZO 

12L UN 10,00 251,25 2.512,50 

81 1 BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 
REFRIGERADO DE COLUNA  INOX. MODELO 
TRADICIONAL DE COLUNA NA COR INOX. CONTA 
COM 02 TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 
CROMADO, UMA DE JATO PARA BOCA E OUTRA 
PARA COPO  

LIBELL PRESS 
STAR 

UN 5,00 1.499,80 7.499,00 

82 1 CAIXA TÉRMICA COM NO MÍNIMO 55 LITROS DE 
CAPACIDADE,  INDICADA PARA ARMAZENAMENTO 
DE MEDICAMENTOS E TERMOLABEIS; POSSUI 
RODAS; POSSUI PUXADOR MODELO TELESCÓPIO 
DE TRAVAMENTO; POSSUI ALÇAS LATERAIS; 
POSSUI SAÍDA DE ESCOAMENTO DE GELO; POSSUI 
TECNOLOGIA QUE MANTÉM A REFRIGERAÇÃO POR 
ATÉ 5 DIAS.  

COLEM
AN 

48QT UN 5,00 489,60 2.448,00 

85 1 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM  DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS 
EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO 
ABNT 1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR 
PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 
ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 
110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS.  

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 5,00 959,80 4.799,00 

86 1 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM 
COMPENSADO COM ESPESSURA DE 25 MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, COM BORDAS EM 
PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM DIMENSÕES 
DE: 1,60 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO 
CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS.  

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 5,00 1.122,00 5.610,00 
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87 1 CONJUNTO DE MESA E 04 CADEIRAS INFANTIS 

REFORÇADAS . IDEAL PARA ÁREAS DE 
RECREAÇÕES E ATIVIDADES PEDAGÓGICAS. OS 
MATERIAIS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO DESSE 
CONJUNTO SÃO POLIPROPILENO, AÇO E MADEIRA 
DE ALTA QUALIDADE. AS CADEIRAS POSSUEM O 
ASSENTO E O ENCOSTO FEITOS DE PLÁSTICO 
RÍGIDO E UMA BASE METÁLICA REFORÇADA. PODE 
SER EMPILHADA, POIS É MUITO LEVE SE 
TORNANDO PRÁTICA PARA QUALQUER AMBIENTE. 
MESA COM TAMPO DE MADEIRA E PÉS COM BASE 
METÁLICA. ALTURA APROXIMADAMENTE 90 CM. 
SUPORTA ATÉ 80KG.  

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 2,00 999,50 1.999,00 

88 1 ESCADA ALUMÍNIO 5 DEGRAUS FABRICADAS DE 
ACORDO COM OS CRITÉRIOS DO INMETRO. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: PÉS 
ANTIDERRAPANTES. POSSUI FITA DE SEGURANÇA. 
PLATAFORMA EM POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
TRAVA DE SEGURANÇA. ARTICULÁVEL. PESO 
SUPORTADO 
 
120 KG. ALTURA MÁXIMA 1,50 METROS (ATÉ 
PATAMAR É DE 1,00 METROS). TOTAL DE 
DEGRAUS: 5. 
 
  

MOR 5 
DEGRA
US 

UN 5,00 189,80 949,00 

89 1 POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES  - 
ESTRUTURA DO ASSENTO EM MADEIRA 
MULTILAMINADA MOLDADA ANATOMICAMENTE A 
QUENTE COM PRESSÃO DE 10 KGF/CM², 
CONFORME ESTABELECIDO NAS NBR 14006 E NR-
17, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. 
UTILIZANDO LÂMINAS DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E PROJETO RODÍZIOS SUSTENTÁVEIS, 
COM ALTO GRAU DE DUREZA E ESPESSURA 
MÁXIMA DE 2 MM, INTERCALADAS SEMPRE EM 
NÚMERO ÍMPAR, COM COCA COSCAMITE A BASE DE 
URÉIA FORMOL BAIXA EMISSÃO; O ESTOFAMENTO 
DEVERÁ SER EM ESPUMA INJETADA, COM ALTA 
PRESSÃO, DE POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE 
CFC (CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 
100% MDI – AGENTE EXPANSOR DE ÁGUA, ALTA 
RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, DENSIDADE 
DE 50 KG/M³ +/- 2, ESPESSURA MÍNIMA DE 55 MM. 
POSSUI AS PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE 
DESEMPENHO ESTABELECIDAS NAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT; LARGURA DE 465 MM E 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 
440 MM, NO MÍNIMO; CAPA DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM USO DO PERFIL DE PVC, 
PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA IMPACTO E 
RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS. 
REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER, NA 
COR A DEFINIR. 
 
ENCOSTO: 
 
ESPALDAR MÉDIO, COM LARGURA DE 420 MM E 
EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO DE 500 MM. 
 
ESTRUTURA:  
 
LÂMINA PARA SUPORTE DO ENCOSTO COM VINCO 
EXTERNO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 
ABNT 1010 ESPESSURA MÍNIMA DE 6,35MM, 
DOBRADA, COM ÂNGULO INTERNO DE 95°. POSSUI 
EM SUA PARTE SUPERIOR CHAPA DE FIXAÇÃO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO ABNT 
1008/1012 COM QUATRO FUROS PARA FIXAR NA 
ESTRUTURA DO ENCOSTO. A FIXAÇÃO À 
ESTRUTURA DO ASSENTO SERÁ POR MEIO DE 04 
FUROS OBLONGOS. FAZ TAMBÉM A UNIÃO ENTRE O 
ASSENTO E O ENCOSTO, FIXADO A ESTES POR MEIO 
DE PORCAS GARRAS DE ¼” CRAVADAS EM SUAS 
ESTRUTURAS INTERNAS, PRODUZIDAS EM AÇO 
1020 ESTAMPADO COM ROSCA LAMINADA DE ¼”, 

PERFL
EX 

ESPECI
AL 

UN 10,00 1.116,33 11.163,30 
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POR PARAFUSOS PHILIPS TIPO PANELA E 
ARRUELAS DE PRESSÃO. POSSUI CAPA DE 
PROTEÇÃO INJETADA EM POLIPROPILENO 
NATURAL TEXTURIZADO; ESTRUTURA COMPOSTA 
POR DUAS LONGARINAS E DOIS PÉS LATERAIS; 
LONGARINAS CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO 
#18, SECÇÃO RETANGULAR MEDINDO 50X30MM 
NO MÍNIMO, COM EXTREMIDADES FECHADAS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS. SOLDADAS PELO 
PROCESSO MIG EM FLANGE ESTAMPADA EM 
CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM 
E DIMENSÕES DE 195X210MM; PÉS LATERAIS 
COMPOSTOS POR DUAS COLUNAS DISTANCIADAS 
ENTRE SI 95 MM, CONFECCIONADAS EM TUBO DE 
AÇO #16 COM SECÇÃO RETANGULAR DE 30X30MM 
NO MÍNIMO, FECHADA POR TAMPAS, INTERNA E 
EXTERNA, CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 
DOBRADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,75 MM. A 
BASE É CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO #16 
COM SECÇÃO OBLONGA MEDINDO 29X58MM NO 
MÍNIMO, COM EXTREMIDADES FECHADAS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS; CADA PÉ POSSUI DUAS 
SAPATAS NIVELADORAS SEXTAVADAS 
1.1/4”X5/16”, FIXADAS À BASE DOS PÉS POR ROSCA 
REBITE 5/16”; OS ASSENTOS SÃO ACOPLADOS À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PORCAS GARRAS DE ¼” 
CRAVADAS NA ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO, 
PRODUZIDAS EM AÇO 1020 ESTAMPADO COM 
ROSCA LAMINADA DE ¼”, PARAFUSADOS EM 
FLANGE POR PARAFUSOS TIPO PHILIPS E 
ARRUELAS DE PRESSÃO. 
 
ACABAMENTO E PINTURA: 
 
DEVE SER USADA SOLDA ELETRÔNICA MIG EM 
TODOS OS LOCAIS ONDE HOUVER SOLDA; TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS UTILIZADAS DEVERÃO 
RECEBER PRÉ-TRATAMENTO EM 9 BANHOS SENDO 
5 POR IMERSÃO E 4 POR MEIO DE LAVAGEM: 
DESENGRAXE ALCALINO, DECAPAGEM ÁCIDA, 
REFINADOR DE SAIS DE TITÂNIO, FOSFATIZAÇÃO, 
PASSIVAÇÃO E SECAGEM, SENDO A ÚLTIMA COM 
ÁGUA DEIONIZADA SEGUIDO DE SECAGEM, 
PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A 
PINTURA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR MEIO 
DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM ESTUFA 
DE ALTA TEMPERATURA, NA COR PRETA 
ACABAMENTO FOSCO. 
 
APOIA BRAÇOS: 
 
APOIA BRAÇOS FORMATO DE POLÍGONO 
IRREGULAR COM LADOS PARALELOS E CANTOS 
ARREDONDADOS COM RAIO DE 50MM, MEDINDO 
350X240MM, COM LARGURA DE 50MM NA PARTE 
SUPERIOR COM REDUÇÃO GRADUAL ATÉ CHEGAR 
A LARGURA DE 30MM EM SUA PARTE INFERIOR; 
BRAÇOS REVESTIDOS EM ESPUMA INJETADA 
INTEGRAL DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDO, 
TEXTURIZADO, COM BAIXA MALEABILIDADE E 
DEFORMABILIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO E A PRODUTOS DE TEOR ABRASIVO; 
ESTRUTURA INTERNA EM TUBO DE AÇO 
TREFILADO COM DIÂMETRO DE 7MM NO MÍNIMO, 
SEM PARTES METÁLICAS APARENTES AO USUÁRIO; 
FIXADO AO ASSENTO POR DUAS CHAPAS DE AÇO 
COM FORMATO RETANGULAR, MEDINDO NO 
MÍNIMO 25X110MM, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
6MM (CADA) EM AÇO TREFILADO, COM DOIS 
FUROS OBLONGOS PARA FIXAÇÃO E REGULAGEM, 
POR MEIO DE BUCHAS COM GARRAS E ROSCA DE 
¼”, PARAFUSOS COM ARRUELAS DE PRESSÃO. AS 
PEÇAS METÁLICAS REVESTIDA COM PINTURA 
EPÓXI PÓ NA COR PRETA FIXADA POR MEIO DE 
CARGA ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM ESTUFA DE 
ALTA TEMPERATURA, PRÉ TRATAMENTO EM 9 
BANHOS SENDO 5 POR IMERSÃO E 4 POR MEIO DE 
LAVAGEM; DESENGRAXE ALCALINO, DECAPAGEM 
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ÁCIDA, REFINADOR DE SAIS DE TITÂNIO, 
FOSFATIZAÇÃO, PASSIVAÇÃO E SECAGEM. SENDO A 
ÚLTIMA LAVAGEM COM ÁGUA DEIONIZADA 
SEGUIDO DA SECAGEM. 

TOTAL 92.317,69 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 92.317,69 (noventa e dois mil, trezentos e dezessete reais e 
sessenta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PAULO ANDERSON PILATTI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 1 TELEVISOR SMARTV FULL HD LED; 43 POLEGADAS 

WI-FI; HDR; 2 HDMI; 2 USB; BIVOLT OU 127V.  
hq HQSTV43N UN 5,00 1.640,00 8.200,00 

53 1 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS 
COMPUTADOR  COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 
DECIMA GERAÇÃO COM 3.6GHZ, QUE ATENDA A 
LITOGRAFIA DE 14 NM. COM MEMÓRIA RAM 
INSTALADA DE NO MÍNIMO 8GB MODELO DDR4 
COM FREQUÊNCIA DE 2400MHZ. SSD COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO 
MÍNIMO 240 GB. PLACA MÃE COM SUPORTE A 10 
GERAÇÃO DE PROCESSADORES E ATENDA AO 
REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS PARA 
MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO DIMM DDR4, 
SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA DO SISTEMA DE 32GB. FONTE DE NO 
MÍNIMO 300W REAL. COM TECLADO USB PADRÃO 
ABNT2 E MOUSE USB DE NO MÍNIMO 800DPI.  

evus 13995 UN 5,00 1.646,00 8.230,00 

54 1 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 6 NÚCLEOS 12 
THREADS  COMPUTADOR COM PROCESSADOR DE 
NO MÍNIMO DECIMA GERAÇÃO 2.9GHZ, QUE 
ATENDA A LITOGRAFIA DE 14 NM E VELOCIDADE 
DO BARRAMENTO DE 8 GT/S DMI3.COM MEMÓRIA 
RAM INSTALADA DE NO MÍNIMO 16GB MODELO 
DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 2400MHZ. DISCO 
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE NO MÍNIMO 2 TB DE 7200 RPM PADRÃO 
SATALLL E OUTRO DISCO DE ARMAZENAMENTO 
QUE ATENDA A TECNOLOGIA SSD COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 240GB. PLACA MÃE COM 
SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE PROCESSADORES E 
ATENDA AO REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS 
PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO DIMM DDR4, 
SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA DO SISTEMA DE 64GB. COMPATÍVEL 
COM 128MB AMI UEFIBIOS LEGAL, COM O APOIO 
GUI MULTILÍNGUE, SMBIOS 2.7 CPU, GT_CPU, DRAM, 
VPPM, PCH 1.0V, VCCIO, VCCPLL, VCCSA TENSÃO 
MULTI-AJUSTE. QUE POSSUA GRÁFICO INTEGRADO 
COM SUPORTE ADIRECTX 12 E MÁXIMO DE 
1792MB DE MEMÓRIA COMPARTILHADA. COM 
TECLADO USB PADRÃO ABNT2 E MOUSE USB DE 
NO MÍNIMO 800DPI.  

evus 13998 UN 5,00 2.140,00 10.700,00 

56 1 FONTE ATX 500W REAL  24 PINOS SATA COM 
DIMENSÕES  DE LARGURA (BRUTO) 
[M]:0.33PROFUNDIDADE (BRUTO) [M]:    0.49PESO 
(BRUTO) [KG]:    0.85 ALTURA (BRUTO) [M]:    0.175, 
VENTILADOR (COOLER) 120MM, QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 3 CONECTORES SATA E 1X-6P, COM 
POTÊNCIA W (REAL) DE 500W DO TIPO     ATX COM  

tomaha
uk 

tmwt500 UN 20,00 199,50 3.990,00 
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24 PINOS E TENSÃO DE ENTRADA 115 OU 230V 
MANUAL.  

61 1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: 23  IPM PRETO E 15 IPM COLOR 
(ESAT), NUMERO DE BICOS INJETORES: 1.280 
PRETA E 3.072 COLORIDO, TELA LCD 3.0’’ TOUCH, 
TIPOS DE CONEXÃO: REDE, WI-FI (B/G/N), USB 2.0, 
UBS MEMORY FLASH, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO : 
ATÉ 600X1200 DPI, TAMANHO DO PAPEL : A4, A5, 
B5, 4” X 6”, 5” X 7”, 8” X 10”, CARTA, OFÍCIO, U.S. #10 
ENVELOPES, MÍDIA COMPATÍVEL:  PAPEL COMUM, 
PAPEL DE ALTA RESOLUÇÃO;  PAPEL 
FOTOGRÁFICO BRILHANTE PLUS II, PAPEL 
FOTOGRÁFICO BRILHANTE; MATTE: PAPEL 
FOTOGRÁFICO FOSCO; ENVELOPE: EUA # 10 
ENVELOPE, CAPACIDADE DAS BANDEJAS DE PAPEL 
BANDEJA SUPERIOR: 250 FOLHAS SULFITE COMUM 
(CARTA OU OFÍCIO) OU 20 FOLHAS DE PAPEL 
FOTOGRÁFICO 10X15CM.  BANDEJA INFERIOR: 250 
FOLHAS SULFITE COMUM (CARTA OU OFÍCIO), 
DIGITALIZAÇÃO DOS DOIS LADOS EM UMA ÚNICA 
VEZ, PUSH SCAN, DIGITALIZAÇÃO PARA CARTÃO DE 
MEMÓRIA (USB FLASH MEMORY), DIGITALIZAÇÃO 
PARA A NUVEM, DIGITALIZAÇÃO PARA E-MAIL, 
DIGITALIZAÇÃO PARA PASTA EM REDE, 
VELOCIDADE DE CÓPIA: APROXIMADAMENTE 12 
SEGUNDOS, SCANNER ADF E VIDRO, 
PROFUNDIDADE DE CORES: MÁXIMA 48-BIT 
INTERNA / 24-BIT EXTERNA, FAX: SECRETÁRIA 
ELETRÔNICA, BLOQUEADOR DE CHAMADAS, 
VERIFIQUE RX INFORMAÇÕES FAX, PESQUISA DE 
CHAMADAS, IMPRESSÃO DOS DOIS LADOS (FAX 
IMAGENS), FAX PARA PASTA EM REDE, EXTRA FINE 
MODE, FAX, REDISCAGEM, F/T CHANGING 
(MANUAL), MEMÓRIA DE TRANSMISSÃO,  
RECEPÇÃO REMOTA. COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
OPERACIONAIS: WINDOWS, ANDROID, LINUX E IOS, 
CARACTERÍSTICAS DE GERENCIAMENTO: 
AIRPRINT, PERSONALIZAÇÃO DE PERFIL, GOOGLE 
CLOUD PRINT, IMPRESSÃO WIRELESS, PASTA DE 
CONFIGURAÇÕES, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO EM 
UMA ÚNICA SÓ VEZ, TINTA PIGMENTADA 
RESISTENTE A CANETA MARCA TEXTO E 
MANCHAS, IMPRESSÃO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO 
MÓVEL, CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS, MAXIFY 
CLOUD LINK, OBSERVADA A FRANQUIA GLOBAL 
MENSAL DE 2.000 CÓPIAS/IMPRESSÕES 
COLORIDAS. A PROPONENTE DEVERÁ, ALÉM DE 
DISPONIBILIZAR AS MÁQUINAS PELO PERÍODO 
ININTERRUPTO DE 12 (DOZE) MESES, PRESTAR OS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PAPEL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER PLENAMENTE COMPATÍVEIS COM 
OS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS XP, 
WINDOWS VISTA, WINDOWS 8 E SUPERIORES, 
WINDOWS SERVER 2003, WINDOWS SERVER 2008 
E SUPERIORES, OPENSUSE, LINUX, UBUNTU, EM 
USO PELAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, DEVENDO SER CONECTADOS À REDE.  

hp smarttank5
83 

UN 1,00 2.990,00 2.990,00 

67 1 NOBREAK 1500VA NOVO PADRÃO ABNT NOB  QUE 
EM SUA ESPECIFICAÇÃO 3 EM 1 (NO-BREAK + 
ESTABILIZADOR + FILTRO DE LINHA), 
TOTALMENTE MICRO PROCESSADO;COM PLUGUE E 
TOMADAS NOVA NORMA - NBR14136;COM 6 NÍVEIS 
DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO, 
SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, PROTEÇÃO TOTAL 
CONTRA CURTO-CIRCUITO (MODO REDE E MODO 
INVERSOR), PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA TOTAL 
DA BATERIA, BIVOLT, COM POTÊNCIA - 
1500VA;COM 2 BATERIAS SELADAS; COM NO 
MÍNIMO 4 TOMADAS ELÉTRICAS - NOVA 
NORMA;AUTO TESTE NA PARTIDA;COM BORNE 
PARA CONEXÃO DE BATERIA EXTERNA;    

ts-
shara 

powerest15
00 

UN 5,00 1.000,00 5.000,00 

68 1 NOBREAK 600VA NOVO PADRÃO ABNT NOB 
NOBREAK  MÍNIMO 600 VA, BIVOLT, 4 TOMADAS 

intelbr
as 

xnb600 UN 5,00 538,00 2.690,00 
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2P+T, CORREÇÃO DE TENSÃO DE SAÍDA, CIRCUITO 
DESMAGNETIZADOR, FILTRO DE LINHA E ALARME 
SONORO.  

69 1 NOTEBOOK COM TECLADO ALFA NUMERICO 9 
GERACAO  4 NUCLEOS 6 THREDS.  NOTEBOOK COM 
PROCESSADOR DE NONA GERAÇÃO DE NO MÍNIMO 
2.9 GHZ COM FUNÇÃO TURBO BOOST, COM TELA DE 
15.6 HD QUE ATENDA A RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1366 X 768., COM MEMÓRIA DE 8 GB - 1 X 8 GB TIPO 
DDR4 FREQUÊNCIA 2400 MHZ EXPANSÍVEL ATÉ 32 
GB DE CAPACIDADE COM 2 SLOTS NO TOTAL. COM 
DISCO SSD ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
480GB., COM WIRELESS PADRÃO 802.11AC 
BLUETOOTH® 4.0. QUE ESTEJAM INCLUSOS EM 
SUA ESPECIFICAÇÃO WEBCAM HD / HDR ACER 
CRYSTAL EYE COM RESOLUÇÃO DE 1280 X 720, 
DOIS ALTO-FALANTES ESTÉREO COMAUDIO DE 
ALTA DEFINIÇÃO, TOUCH PAD MULTITOQUE, 
TECLADO ALFA NUMÉRICO NO PADRÃO ABNT E 
BATERIA DE 4 CÉLULAS (2800 MAH, 
APROXIMADAMENTE 7 HORAS DE USO). COM 
CONEXÕES MÍNIMAS DE: 1 - CONEXÃO USB 2.0, 2 - 
CONEXÕES USB 3.0, 1 - SAÍDA HDMI, 1 - USB TYPE-C 
PORT: USB 3.1 GEN 1, 1 - LEITOR DE CARTÃO SD, 1 - 
PORTA DE REDE NO PADRÃO RJ-45 TIPO GIGABIT 
10/100/1000, 1 - ENTRADA PARA FONTE 
CARREGADORA DE BATERIA, 1 - PORTA NO 
PADRÃO COMBO PARA MICROFONE / FONE DE 
OUVIDO.    

lenovo ideapad 
82VYS0090
0 

UN 5,00 2.840,00 14.200,00 

75 1 PROJETOR MULTIMIDIA - REQUISITOS MINIMOS: 
RESOLUÇÃO NATIVA  XGA (1024 X 768); BRILHO 
3.600 ANSI LUMENS; CONEXÕES: HDMI, D-SUB 15 
PINOS; TAMANHO DA IMAGEM 36"~350"; 
RESOLUÇÃO SUPORTADA VGA (640X480) PARA 
WUXGA_RB (1920X1200) RB=REDUÇÃO DE 
BRANCO; HDTV COMPATIVEL 480I, 480P, 576I576P, 
720P,1080I, 1080P; COMPATIBILIDADE DE VIDEO 
NTSC, PAL, SECAM; FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC 
100~240 V, 50~60 HZ; MODOS DE IMAGEM: 
DINÂMICO/APRESENTAÇÃO/SRGB/CINEMA; 
ACESSÓRIOS INCLUIDOS: CONTROLE REMOTO 
C/BATERIA, CABO DE FORÇA, CABO VGA(D-SUB 15 
PINOS); FORMATO DE TELA: 4:3, 16:9, 16:10; 
GARANTIA DE 1 ANO.  

multila
zer 

pj005 UN 3,00 3.566,66
67 

10.700,00 

TOTAL 66.700,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 66.700,00 (sessenta e seis mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
21 1 DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. BOTÃO 

LIGA/DESLIGA  E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; TELA DE LCD 
PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL; BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR 
INTEGRADO AO EQUIPAMENTO (BIVOLT); 
SENSIBILIDADE A PARTIR DE 10-12 SEMANAS.  

LIFE 
SOLUTI
ON 

PORTÃ TI
L 

UN 10,00 284,00 2.840,00 

24 1 ASPIRADOR DE SECREÇÃO BIVOLT 3L,  COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE 
TEMPERATURA EXCESSIVAMENTE ELEVADA; 
FRASCO COLETOR DE 3L; COM FILTRO 
BACTERIAL VIRAL HIDRÓFILO; FRASCO 
COLETOR EM POLICARBONATO 
AUTOCLAVÁVEL; MOTOR ELÉTRICO DE ALTO 
RENDIMENTO; POSSUI VACUÔMETRO E 
REGULADOR DE VÁCUO; TAMPA COM 
VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
TRANSBORDAMENTO; ASPIRAÇÃO 
SILENCIOSA; 
 
- PORTÁTIL; COM ALÇA PARA TRANSPORTE, 
SISTEMA COMPRESSOR OSCILANTE (ISENTO 
DE ÓLEO) MOTOR ELÉTRICO COM 2 PISTÕES E 
CABEÇOTE DUPLO; TENSÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO; FLUXO DE AR MÁXIMO: 
24LTS/MIN; FRASCO COLETOR: CAPACIDADE 
MÁXIMA 3 LITROS; 
 
COMPOSTO POR: 
 
- 01 BOMBA VÁCUO ASPIRADORA COM ALÇA 
PARA TRANSPORTE; 
 
- 01 FRASCO COLETOR DE 3 LITROS 
(AUTOCLAVÁVEL); 
 
- 01 TAMPA DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA; 
 
- 01 FILTRO BACTERICIDA; 
 
- 01 MANGUEIRA DE SILICONE (2 METROS); 
 
GARANTIA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

NEVON
I 

14014POC UN 3,00 1.483,3333 4.450,00 

TOTAL 7.290,00 
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 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.290,00 (sete mil, duzentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
22 1 CARTUCHO PARA DESFIBRILADOR ADULTO -  PARA 

USO EXCLUSIVO COM  DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO DEA - SAMARITAN PAD - HEARTSINE. É 
PRÓPRIO PARA  SER USADO EM VÍTIMAS COM 
SUSPEITA DE PC, ACIMA DE OITO ANOS OU PESANDO  
MAIS DE 25KG. PAD-PAK É UM CARTUCHO 
DESCARTÁVEL DE ELETRODOS PARA 
DESFIBRILAÇÃO COM BATERIA. O PAD-PAK 
(ADULTO) DEVE SER USADO NO SAM 300P; O PAD-
PAK É UM ACESSÓRIO DESCARTÁVEL E DEVE SER 
SUBSTITUÍDO APOS O USO  OU QUANDO 
ULTRAPASSAR A DATA DE VALIDADE. 
 
-O PAD-PAK DESCARTÁVEL É FORNECIDO POR 
PADRÃO COM TODOS OS SAMARITAN PAD; 
 
-TIPO DE ELETRODOS - ADULTO: ELETRODOS DE 
DESFIBRILAÇÃO DESCARTÁVEIS PRÉ- ACOPLADOS E 
SENSOR ECG; 
 
-CAPACIDADE: 30 CHOQUES A 200 J OU 6 HORAS DE 
MONITORAMENTO CONTÍNUO; 
 
-POSICIONAMENTO: LATERAL-DIANTEIRA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
-COMPRIMENTO DO CABO: 1 M; 
 
-TIPO DE BATERIA: DIÓXIDO DE LÍTIO/MANGANÊS 
(LIMNO2) 18V, 0.8 AMP/H; 
 
-PESO: 200G; 
 
VIDA ÚTIL: 3 ANOS E MEIO, A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

HEART
SINE 

MOD. 
ADULT
O 

UN 3,00 2.073,9433 6.221,83 

23 1 CARTUCHO   PARA   DESFIBRILADOR, PEDIÁTRICO  - 
PARA USO EXCLUSIVO COM DESFIBRILADOR 
EXTERNO AUTOMÁTICO DEA - SAMARITAN PAD - 
HEARTSINE. CARTUCHO DESCARTÁVEL DE 
ELETRODOS PARA  DESFIBRILAÇÃO COM BATERIA, 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 8 ANOS DE IDADE (ABAIXO 
DE 25 KG). 
 
- TIPO DE ELETRODOS – PEDIÁTRICOS: ELETRODOS 
DE DESBRILAÇÃO DESCARTÁVEIS PRÉ-ACOPLADOS E 
SENSOR ECG; 
 
- CAPACIDADE: 60 CHOQUE A 200 J OU 6 HORAS DE 
MONITORAMENTO CONTÍNUO; 
 

HEART
SINE 

PAD-
PAK-02 

UN 3,00 2.463,4033 7.390,21 
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- POSICIONAMENTO: LATERAL-DIANTEIRA; 
 
- ÁREA ATIVA: 100 CM²; 
 
- COMPRIMENTO DO CABO: 1 M. 
 
- TIPO DE BATERIA: DIÓXIDO DE LÍTIO/MANGANÊS 
(LIMNO2) 18V, 0.8 AMP/H; 
 
- PESO: 300G; 
 
- VIDA ÚTIL: 3 ANOS E MEIO, A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO 

TOTAL 13.612,04 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.612,04 (treze mil, seiscentos e doze reais e quatro 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
26 1 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ELETRÔNICA DIGITAL 

BIVOLT  200KG X 50G – INDICADOR DE PESO: DISPLAYS 
DE LED VERMELHO DE ALTO BRILHO. FUNÇÃO TARA, 
BANDEJA DE PESAGEM EM AÇO CARBONO COM TAPETE 
ANTIDERRAPANTE ADESIVO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
ESTRUTURA DA PLATAFORMA: PROJETADA EM AÇO 
CARBONO, ESTRUTURA ALTAMENTE RESISTENTE COM 
PERFIL BAIXO E CÉLULA ÚNICA. COM PINTURA EPÓXI 
PÓ NA COR BRANCA. PÉS REGULÁVEIS: POSSUI PÉS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A BALANÇA SAIA DO 
LUGAR. ALIMENTAÇÃO: FONTE EXTERNA PARA 
110/220 VCA (BIVOLT AUTOMÁTICO). TECLADO: 4 
TECLAS DE FÁCIL DIGITAÇÃO E BIP SONORO 
CONFIRMANDO A OPERAÇÃO. PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA: PROTEÇÃO PARA CARGAS QUE 
EXCEDAM EM ATÉ 50% DA CAPACIDADE DA BALANÇA. 
ANTROPÔMETRO: ACESSÓRIO INCLUSO QUE MEDE ATÉ 
2040MM DE 5 EM 5MM. GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA: 12 MESES.  

LIDER P200C UN 5,00 799,00 3.995,00 

TOTAL 3.995,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
29 1 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, AVANÇADO, PEQUENO  

E VERSÁTIL, PROJETADO PARA AVALIAR COM 
PRECISÃO A SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA. CARACTERÍSTICAS E 
FUNCIONALIDADES: SIMPLES - FÁCIL DE OPERAR 
COMPACTO - PESA APENAS 215 GR. FLEXÍVEL - 
FUNCIONA COM BATERIAS TIPO AA OU ENERGIA AC 
(OPCIONAL VENDIDO SEPARADAMENTE). PODEROSO - 
MEMÓRIA DE 72 HORAS PARA ARMAZENAMENTO DE 
DADOS. EFICIENTE - OPERA 60 HORAS COM PILHAS AA. 
ESPECIFICAÇÕES OXÍMETRO: LIMITE DE SATURAÇÃO 
DE OXIGÊNIO (% SP02) 0% A 100% LIMITE DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 18 A 300 BATIMENTOS POR 
MINUTO. INDICADORES: QUALIDADE DO PULSO: LED 
TRICOLOR INDICADOR DE ALARME: LED TRICOLOR 
SILÊNCIO DE ALARMES: LED AMARELO DISPLAY 
NUMÉRICO: LED COM 3 DÍGITOS E 7 SEGMENTOS, 
VERMELHO INDICADOR DE CARGA BAIXA: LED 
AMARELO. PRECISÃO: SATURAÇÃO ARTERIAL DE 
OXIGÊNIO: (% SP02) (± 1 S.D.) B SEM MOVIMENTO: 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 2 DÍGITOS 
RECÉMNASCIDOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS EM 
MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 
DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS BAIXA 
PERFUSÃO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 
DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: SEM MOVIMENTO: 18 - 300 
LPM ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: 40 - 240 LPM ± 5 
DÍGITOS 
 
PERFUSÃO BAIXA: 20 - 250 LPM ± 3 DÍGITOS 
TEMPERATURA: 
 
FUNCIONAMENTO DE -4 ° A + 122 ° F (-20 ° A + 50 ° C) 
DURANTE O ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE -22 ° 
A + 122 ° F (-30 ° A + 50 ° C) UMIDADE: OPERANDO 10% 
A 90% SEM CONDENSAÇÃO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE 10% A 95% SEM 
CONDENSAÇÃO ALTITUDE: OPERANDO EM ALTITUDE 
ATÉ 40.000 PÉS (12.000 METROS) PRESSÃO 
HIPERBÁRICA ATÉ 4 ATMOSFERAS OPÇÕES DE 
ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS ALCALINAS AA DE 1,5 V (6 
HORAS) ASSISTÊNCIA TÉCNICA: FORNECER 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA COM 
LABORATÓRIO PRÓPRIO E EQUIPE QUALIFICADA. 

LEPU PC66B UN 5,00 899,80 4.499,00 

30 1 OXÍMETRO DIGITAL DE DEDO, MEDIDOR PORTÁTIL  
COM AS SEGUINTES FUNÇÕES E CARACTERÍSTICAS 
MINÍMAS: ALCANCE DE MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO: 70 ~100% DE PRECISÃO +/- 2%; MATERIAL 
DE CONFECÇÃO: PLÁSTICO ABS; ALIMENTAÇÃO: 

WINNE
R 

DEDO UN 20,00 54,95 1.099,00 
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PILHAS AAA PRESSÃO ATMOSFÉRICA: 86KPA; 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 20ºC ~ +60ºC 
UNIDADE RELATIVA: 30% - 95% (TRABALHANDO) 10% 
~95% (ARMAZENAMENTO); TAXA DE PULSO: 30 
~240BPM – GRAU DE PRECISÃO: +/- 2% DENTRO DE 30 
~240BPM; ACOMPANHA: MANUAL DE INSTRUÇÃO, 
COLAR PARA PRENDER O OXÍMETRO E BOLSA PARA 
TRANSPORTE.  

46 1 APARELHO DE RAIO–X ODONTOLÓGICO DE PAREDE: 
GARANTIA : 24 MESES; VOLTAGEM: 110 V OU 220 V. 
CORRENTE NO TUBO DE 7,2 MA EM 127 V E 7,8 MA EM 
220 V, CABEÇOTE COMPOSTO DE BOBINAS 
SECUNDÁRIAS RECOBERTAS DE RESINA EPÓXI PARA 
CÂMARA EXPANSORA DE ÓLEO E REVESTIMENTO 
INTERNO DE CHUMBO; FECHADO A VÁCUO COM ÓLEO 
ISOLANTE TRATADO; CABEÇOTE DE RAIO-X UTILIZA 
TUBO EMISSOR DE RAIO-X; ESTRUTURA DE AÇO 
TUBULAR COM EPÓXI ELETROSTÁTICO E 
POLIURETANO ALIFÁTICO; CONJUNTO DE BRAÇOS É 
ARTICULÁVEL E OS CONTATOS SÃO GIRATÓRIOS COM 
LIMITAÇÃO DE GRAUS; MODO DE OPERAÇÃO: 
OPERAÇÃO CONTÍNUA EM ESTADO DE AÇÃO IMINENTE 
PARA APLICAÇÃO DE CARGAS ESPECIFICADAS; 
FREQUÊNCIA DA REDE DE ALIMENTAÇÃO: 50/60 HZ; 
NÚMERO DE FASES: MONOFÁSICO; MÁXIMA VOLTAGEM 
DO TUBO: 70 KV; MÁXIMA ALTA VOLTAGEM: 85 KV 
FOCO NOMINAL; FOCO: 0,8 MM (NBR IEC 336); 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE CALOR DO 
ANODO: 7000 J; CAPACIDADE MÁXIMA DE TRABALHO 
DE CORRENTE CONTÍNUA: 2MA X 70KV; MÁXIMA TAXA 
DE RESFRIAMENTO DO ANODO: 210 W; EIXO DE 
REFERÊNCIA: 19° EM RELAÇÃO AO ANODO; ÂNGULO DE 
ALVO: 19º FILAMENTO; CARACTERÍSTICAS: 2.0A, 2.85 ± 
0.2V; FILTRAÇÃO INERENTE: 0.5MM AL; MATERIAL 
ALVO: TUNGSTÊNIO; LARGURA MÁXIMA: 72 MM; 
FILTRAÇÃO TOTAL: 3,61 MM AL – FILTRAÇÃO COM 
EQUIVALÊNCIA DE QUALIDADE.  

ION 
PRO X 

PARED
E 

UN 1,00 8.198,00 8.198,00 

48 1 FOCO DE LUZ AUXILIAR PARA EXAMES CLÍNICOS; 
ILUMINAÇÃO  DE LED MIKATOS; ALTURA REGULÁVEL 
NA FAIXA 
 
MÍNIMA DE 1,20M A 1,35 M; BASE DO PEDESTAL 
 
SOBRE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) RODÍZIOS; COM 
 
HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA; COM HASTE 
 
INFERIOR RÍGIDA COM PINTURA EPÓXI; ALIMENTAÇÃO 
 
ELÉTRICA SELECIONÁVEL EM 110 VOLTS COM CABO DE 
 
NO MÍNIMO 03 (TRÊS) METROS DE COMPRIMENTO; 
 
POSSUIR CHAVE ON/OFF NO CORPO DO 
 
EQUIPAMENTO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

LIFENO
X 

LED UN 10,00 158,90 1.589,00 

TOTAL 15.385,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 15.385,00 (quinze mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
31 1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 

CAPACIDADE DE 42 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 
REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR 
SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 
ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO 
FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: 
DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO 
CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO 
DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA 
DO AMBIENTE. BANDEJA: CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, 
PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 
VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), 
COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE 
SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. 
SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA 
DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 
SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO 
DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 
SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. 
CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE 
(ISOLAMENTO AO CALOR). 
WWW.STERMAX.COM.BR RESISTÊNCIA: DEVE 
SER NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE 
AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE 
APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO 
TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, 
MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. 
SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 
TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE 
POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA 
EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS 
MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 
CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E 

STERMAX 42L-FLEX UN 5,00 6.510,00 32.550,00 
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ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE 
MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. GARANTIA MÍNIMA 
DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS  

TOTAL 32.550,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.550,00 (trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MUNIZ & ROCHA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
32 1 BALDE CILINDRO PORTA DETRITO COM PEDAL,  

CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LIROS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMPA ACIONADA POR PEDAL. 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LITROS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.  

MOR Agata UN 10,00 99,00 990,00 

37 1 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL  
MECÂNICO DE MESA, COM MANÔMETRO 
GRANDE, DE 0 À 300, TUBO EXTENSOR DE 1,5M 
DE COMPRIMENTO, BRAÇADEIRA DE NYLON COM 
FECHO DE ENCAIXE DE METAL, PERA E VÁLVULA. 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS E 
CERTIFICADO INMETRO.  

Premium Adulto UN 20,00 74,95 1.499,00 

38 1 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL 
DIGITAL DE BRAÇO , COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MEMÓRIA: ATÉ 30 
LEITURAS; VISOR DIGITAL LCD; FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 0 À 299 MMHG; PULSAÇÃO: 40 À 180 
BATIDAS/MINUTOS; VÁLVULA DE LIBERAÇÃO 
AUTOMÁTICA; ALIMENTAÇÃO: 04 PILHAS AAA 
DE 15V; MÉTODO: OSCILOMÉTRICO; 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO/UNIDADE: 10ºC A 
40º/15 A 90% DE UMIDADE RELATIVA 700 – 
1060 HPA; ATIVAÇÃO AO TOQUE DE 01 (UM) 
BOTÃO; BRAÇADEIRA ERGONÔMICA AJUSTÁVEL; 
CIRCUNFERÊNCIA: DE 22 CM À 32 CM; 
ACOMPANHA: MANUAL DE INSTRUÇÃO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  

Gtech BS P11 UN 20,00 120,00 2.400,00 

41 1 SELADORA MANUAL COM TEMPORIZADOR, 40 
CM /MESA : PARA PAPEL GRAU - CIRÚRGICO COM 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPO DE SELAGEM 
COM ALARME SONORO, SUPORTE PARA BOBINA, 
LÂMINA DE CORTE, ESPESSURA DE SELAGEM DE 
13 MM, COMPRIMENTO DE SELAGEM MÍNIMO DE 
30 CM, CONTROLE DE TEMPERATURA DIGITAL. 
VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES.  

Cristofoli mesa UN 5,00 738,00 3.690,00 

42 1 SELADORA DE PEDAL - REQUISITOS MÍNIMOS: 1. 
COMPRIMENTO DE SELAGEM:  40CM; 2. 
ACIONAMENTO POR PEDAL; 3. MATERIAIS DE 
SELAGEM: PLÁSTICO; 4. VOLTAGEM: BIVOLT 
(110/220V); 5. LARGURA DE SELAGEM: 2 MM; 6. 
POTÊNCIA: 150W A 160W; 7. SÓ CONSUMIR 
ENERGIA ACIONANDO O PEDAL; 8. 
AQUECIMENTO INSTANTÂNEO  

Registron RG 400 
ST 

UN 5,00 860,00 4.300,00 

43 1 ELETRODOS AUTOADESIVOS; UTILIZADO PARA 
EQUIPAMENTOS  DE ELETROTERAPIA. 
AUTOADESIVO DE EXCELENTE PERFORMANCE E 
ADERÊNCIA SUPERIOR NA PELE. TAMANHO: 
5x10cm. KIT COM 4 UNIDADES.  

Arktus 5x10 UN 50,00 26,88 1.344,00 

27 
 
TOTAL 14.223,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.223,00 (quatorze mil, duzentos e vinte e três reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
34 1 COMPRESSOR ODONTOLÓGIGO - COM 

PINTURA INTERNA  DO RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E 
FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 
ATENDE 1 OU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO: 110V OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 
1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO 
APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 
8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

FIAC F. 
ZERO XS45V 

FIAC F. 
ZERO 
XS45V 

UN 5,00 3.709,678 18.548,39 

TOTAL 18.548,39 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.548,39 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
trinta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

29 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
36 1 BIOMBO TRIPLO COM RODIZIOS. MEDINDO 

ABERTO 190CM LARGURA  X 180CM ALTURA, 
MEDIDAS PODEM VARIAR EM +/-5CM, 
CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO Ø 19,05 X 
1,20 MM, COM PINTURA EPÓXI PÓ NA COR 
BRANCA. ARTICULADO EM 3 PARTES, 
DOBRÁVEL PARA AMBOS OS LADOS. 
ACOMPANHA PAINEL EM NAPA, NA COR 
BRANCA, SENDO DE FÁCIL REMOÇÃO PARA 
LIMPEZA. TODOS OS PONTOS DE SOLDA, 
DEVERÃO PASSADO POR TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO.  

PROPRIO PROPRIO UN 10,00 565,00 5.650,00 

TOTAL 5.650,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
44 1 ELETRODOS AUTOADESIVOS; UTILIZADOS 

PARA EQUIPAMENTOS  DE ELETROTERAPIA. 
AUTOADESIVO DE EXCELENTE PERFORMANCE 
E ADERÊNCIA SUPERIOR NA PELE. TAMANHO 
5x5cm. KIT COM 4 UNIDADES.  

ARKTUS 5X5 UN 40,00 17,225 689,00 

45 1 ELETRODOS AUTOADESIVOS REDONDO; 
UTILIZADO PARA EQUIPAMENTOS  DE 
ELETROTERAPIA. AUTOADESIVO DE 
EXCELENTE PERFORMANCE E ADERÊNCIA 
SUPERIOR NA PELE. DIÂMETRO 3.2cm. 
REDONDO, PARA USO FACIAL. KIT COM 4 
UNIDADES.  

ARKTUS 3 cm UN 30,00 17,9667 539,00 

TOTAL 1.228,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.228,00 (um mil, duzentos e vinte e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 317/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados, 
ocupantes de Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo 
relacionados. 
 
MATR NOME CARGO Data da 

Exoneração 
49522-1 Alex Fernando 

Schroeder 
Diretor do Departamento de 
Tecnologia e Inovação 

04/07/2024. 

51039-1 Ivo Donato Piasecki Diretor do Departamento de 
Atendimento à Melhor Idade 

04/07/2024. 

52507-1 Janice Aparecida Couto 
Nessa 

Diretor do Departamento de Eventos 
de Esportes e do Lazer 

04/07/2024. 

51271-1 Joel José Capeletti Diretor do Departamento de Políticas 
Públicas Rurais e Agropecuárias 

04/07/2024. 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 04 
de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  
 
 
 
     PORTARIA N.º 319/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
51560-1 Franciele Terezinha Paz Auxiliar de Manutenção e Conservação I 05/07/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 05 de 
julho de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
ERRATA 

 
DECRETO N.º 126, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

 

Publicado em: Jornal Correio do Povo do Paraná: na data de 05 de julho de 2024 – 

Edição nº 4424, Página 2A. 

 ONDE SE LÊ: 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de cargo de Agente Politico. 

LEIA-SE: 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de cargo em comissão. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de julho de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 128, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. THALITA KLACZIK DE MATOS, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 10.856.855-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 

094.554.369-73, no cargo de Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, nível M000, a partir 

de 04 de julho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, 

Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 129, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de 

Coordenação Pedagógica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR a gratificação pelo exercício de Coordenação Pedagógica, 

de conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. III, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 

17 de setembro de 2013, a partir de 5 de julho de 2024, da servidora ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Professor, abaixo relacionada: 

NOME CARGA/HOR COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

CLARIDIANE TEIXEIRA 40 h/Sem 40% 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de julho de 2024. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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Página 1 de 2 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha 
Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, 
aditam o contrato celebrado em 08 de novembro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 02/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Modalidade Tomada de Preços nº 08/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Recapeamento Asfáltico em CBUQ, com 
alargamento de pista e execução de remendos na Rodovia Municipal João Antonio Wolff, com área de 
31.331,50m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, passando a vigorar de 02 
de julho de 2024 até de 30 de outubro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de julho de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK WEIRICH  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2024 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de biodigestor de pequeno porte, conforme convenio com ITAIPU 
Binacional, Contrato de Repasse n° 4117057/2023, voltados ao apoio de atividades correlatas 
ao saneamento ambiental e gestão de resíduos, e para o uso de educação ambiental. 
VALOR ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 09/07/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 12/07/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 05 de julho de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 19.286.537/0001-98, com sede na Av. Gustavo Fetter, nº 1870, 
Sala 06, Bloco 01, na cidade de Iporã do Oeste/SC CEP: 89.899-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ALESSANDRO GUIMARÃES, inscrito no CPF sob o 
nº 010.123.409-02, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.127.108-0 SESP/PR tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 23/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 13/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 a prestação de serviços de licenciamento de software de gestão de 
saúde pública web, formação profissionais na área de tecnologia para saúde, consultoria em 
saúde no processo de controle e avaliação e suporte técnico no local,

RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 CONSULTORIA CONTROLE E AVALIACAO   SERVIÇO UN 12,00 70,80 849,60 
1 2 HOSPEDAGEM SISTEMA EM SERVIDOR CLOUD (Valor 

mensal)  
SERVIÇO UN 12,00 626,90 7.522,80 

1 3 INSTALACAO, TREINAMENTOS, E CUSTOMIZACAO DO 
SISTEMA   

SERVIÇO UN 1,00 3.015,40 3.015,40 

1 4 MIGRACAO DADOS INFORMACOES SISTEMA ATUAL   SERVIÇO UN 1,00 7.681,00 7.681,00 
1 5 MODULO ALMOXERIFADO DA SAUDE (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 399,10 4.789,20 
1 6 MODULO COMUNICACAO  Automatizada com Cidadão - 

WhatsApp e e-Mail. (valor mensal)  
SERVIÇO UN 12,00 462,00 5.544,00 

1 7 MODULO DASHBOARD Informação de Indicadores Assistenciais 
e de Gestão. (valor mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 435,40 5.224,80 

1 8 MODULO DE PRONTUARIOS UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
UBS (Valor mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 798,30 9.579,60 

1 9 MODULO FARMACIA BASICA E JUDICIAL (Valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 489,80 5.877,60 
1 10 MODULO GESTAO BENEFICIOS (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 130,60 1.567,20 
1 11 MODULO GESTAO DE ATIVIDADES  Agente Comunitário de 

Saúde com Disponibilização de Aplicativo Móvel (APP) para 
Registro de Visitas. (Valor mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 471,70 5.660,40 

1 12 MODULO GESTAO DE FILAS DE ESPERA E REGULACAO 
(valor mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 308,40 3.700,80 

1 13 MODULO GESTAO TRANSPORTE DE PACIENTES (valor 
mensal)  

SERVIÇO UN 12,00 441,10 5.293,20 

1 14 MODULO PORTAL TRANSPARENCIA DA SAUDE (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 108,80 1.305,60 
1 15 MODULO PRONTUARIO  para Unidades de Atendimento 

Especializado - Policlínica. (Valor Mensal)  
SERVIÇO UN 12,00 798,30 9.579,60 

1 16 MODULO SALA DE VACINAS (valor mensal)  SERVIÇO UN 12,00 209,10 2.509,20 
TOTAL 79.700,00 

R$ 79.700,00 
(setenta e nove mil e setecentos reais).

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.2067 03350 00303 3.3.30.40.00.00 

03 de julho de 
2024 até 02 de julho de 2025

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLEITON J. MARQUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
17.691.797/0001-13, com sede na Av Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 2296, bl 04 apto 22, Bairro 
Primavera, CEP 85.050-150, na cidade de Guarapuava/PR, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo Sr.(a) CLEITON JOSE MARQUES, inscrito no CPF sob o nº 057.545.599-33, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 9.829.046-0 SSP/PR, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 92/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 26/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 a prestação de serviços para ministrar aulas de exercícios físicos sem 
aparelhos e de academia com aparelhos.

CLEITON J. MARQUES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR - EDUCADOR FISICO   Contratação 
de profissional qualificado para ministrar aulas de 
Exercícios físicos sem aparelhos e com aparelhos 
de academia com locais a serem definidos 
conforme cronograma da secretaria de Assistência 
Social. O público atendido serão usuários de todas 
as faixas etárias do programa SCFV- Serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos. A carga 
horaria de trabalho será de 16(dezesseis) horas 
semanais.   

SERVIÇO HS 768,00 60,78 46.679,04 

TOTAL 46.679,04 

R$ 46.679,04 
(Quarenta e seis mil seiscentos e setenta e nove reais e quatro centavos). 
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 08.244.0009.2084 4190 852 3.3.90.39.00.00 

03 de julho de 
2024 até 02 de julho de 2025

 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 28/2024

 Processo Adm.: 106/2024
 Data do Processo: 19/06/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 106/2024
b) Nr. Licitação 28/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 05/07/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS

PLANEJADOS (SOB MEDIDA), INCLUSO O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO PARA O PRÉDIO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Empresa(s) vencedora(s): PERFLEX MÓVEIS LTDA
CNPJ 06.718.646/0001-95
BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 4702 Guarapuava-PR
CEP 85100-000

PERFLEX MÓVEIS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 ARMARIO NICHOS
Comprimento: 3,37m  Largura:
0,45cm  Altura: 1,11m  Espessura
chapa: 15mm  Armário com
nichos coloridos;  •MDF
Jequitiba- Arauco 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 1,00 1.485,60 1.485,60

1 2 ARVORE DE MDF Árvore de
MDF com peças
suspensas;  •MDF Jade- Arauco 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 1,00 2.149,70 2.149,70

1 3 BALCAO EM MDF COR
BRANCO  Largura:
5,85m  Profundidade: 0,60cm
  Altura: 0,90cm  Espessura chapa
MDF: 15mm  Tampo MDF:
15mm  Balcão em MDF com 4
gavetões/ 4 gavetas/ 3 portas
de correr e prateleiras internas;
  •MDF BRANCO REAL-
ARAUCO  Puxador de alumínio-
PERFIL 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 1,00 2.063,30 2.063,30

1 4 BANCADA DE COSTURA
Largura: 7,00m  Profundidade:
0,60cm   Altura:
0,80cm  Espessura:0,06cm  Espe
ssura chapa MDF:
15mm  Bancada de MDF
Amarelo Gema/Eucatex;   

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 1,00 2.358,20 2.358,20

1 5 BANQUETAS AMADEIRADAS PRÓPRIA PRÓPRIO UN 8,00 101,70 813,60

2

Banquetas alta, assento
redondo e tampo na cor
amarela 

1 6 CADEIRA GIRATORIA
SECRETARIA Cadeira na cor
preta, com altura regulável,
sistema de pistão a gás,
assento acolchoados e
revestido com tecido; Medidas:
51 x 57,7 x 91cm (LxPxA) 

PRÓPRIA PRÓPRIO UNI
D

12,00 158,60 1.903,20

1 7 CERCA DE MDF Sendo um
total de 16 peças suspensas:  •8
MDF Jade- Arauco e   •8 MDF
Jequitiba- Arauco 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 16,00 158,60 2.537,60

1 8 DIVISÓRIA MDF/ COM VIDRO
Largura: 0,56cm  Profundidade:
0,25cm  Altura:
0,25cm  Espessura chapa MDF:
15mm  Divisória de MDF
amarela gema, com vidro
transparente embutido;   

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 1,00 1.804,20 1.804,20

1 9 KIT DE TATAME Tatames
coloridos; Placas EVA,
contendo 12 unidades com
medidas de 1,00 x 1,00m 

ARKTUS KIT UN 1,00 254,00 254,00

1 10 KIT MESA INFANTIL Kit de
mesa de plástico, nas cores
vermelha + 4 cadeiras; 

MOR KIT MESA
4
CADEIRAS

UN 2,00 371,00 742,00

1 11 LETRAS (ATELIÊ)  Espessura:
0,05cm  Espessura chapa MDF:
15mm  •MDF cor Branco
Real/Arauco 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 6,00 207,90 1.247,40

1 12 LINHAS PARADE Espessura:
0,04cm   Largura:
0,04cm  Espessura chapa MDF:
15mm  •MDF Amarelo Gema-
Eucatex 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 11,00 332,70 3.659,70

1 13 MESA MDF Largura:
1,00cm  Espessura:
0,03cm  Altura: 0,93cm  •Mesa de
MDF com base em
nichos;  •Base MDF Jequitiba-
Arauco; 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 2,00 588,60 1.177,20

1 14 NICHOS Comprimento:
0,54cm  Largura: 0,54cm  Altura:
0,40cm  MDF Jequitiba-
Arauco  MDF Jade- Arauco    

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 6,00 137,50 825,00

1 15 NICHOS Largura:
0,56cm  Profundidade:
0,25cm  Altura:
0,25cm  Espessura chapa MDF:
15mm    Nichos em MDF sendo:   •3
Amarelo Gema – Eucatex   •3
Jequitiba- Arauco;  

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 6,00 307,10 1.842,60

1 16 NICHOS BASE MESA MDF
• MDF Branco real- Arauco; 

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 2,00 607,80 1.215,60

1 17 PORTA DE MDF Largura:
1,00m  Altura: 2,10m  Espessura
chapa MDF: 25mm  Porta de
MDF cor amarelo gema, com
maçaneta de porta estilo
alavanca;     

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 1,00 716,50 716,50

1 18 PUFF PERA INFANTIL Cores GUARABO PERA UN 2,00 243,10 486,20

3

vermelho e amarelo; X 
1 19 SUPORTE METALICOS

TECIDOS Largura:
1,50cm  Espaçamento:
0,40cm  Altura: 228cm   

PRÓPRIA PRÓPRIO UN 2,00 358,20 716,40

TOTAL 27.998,00

R$ 27.998,00 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 05 de julho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 7/2024

 Processo Adm.: 138/2024
 Data do Processo: 01/07/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 138/2024
b) Nr. Licitação 7/2024
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 05/07/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REVISÃO DAS CÂMARAS DE VACINAS E
IMUNOBIOLÓGICOS DA MARCA BIOTECNO.

Empresa(s) vencedora(s): HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA
CNPJ 20.382.201/0001-08
R MANAUS Cascavel-PR
CEP 85811-030

HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 REVISAO DAS CAMARAS DE VACINAS Contratacao

de empresa para manutencao preventiva e corretiva de
equipamento de camara de conservacao de
imunobiologicos (geladeira de vacinas), da marca
BIOTECNO (incluso: mao-de-obra e demais despesas).
Sendo: Revisao de sistema eletronico; Refrigeracao
estrutural; Recalibracao do sensor controlador de
temperatura, atraves de calibrador mestre certificado via
RBC (Rede Brasileira de Calibracao). A empresa devera
fornecer Laudo de Manutencao. 

UN 1,00 1.463,62 1.463,62

TOTAL 1.463,62

R$ 1.463,62 (Um Mil, Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e Sessenta e Dois Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 05 de julho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 080/2024 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao servidor AMILSON 

ORZECHOVSKI inscrito no RG 4.430.996-3 e CPF 620.332.399-34, ocupante do cargo em 

provimento eletivo de Conselheiro Tutelar, conforme as Leis Municipal 032/1993 Artigo 108 

e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 065 
Data: 04/07/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Política de 

Educação em Tempo Integral no Município de 

Espigão Alto do Iguaçu – Paraná, no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral do Ministério 

da Educação – MEC. 

 

 O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições legais, e considerando a necessidade de aprovação de uma Política para 

ampliação da Educação em Tempo Integral na rede municipal de ensino, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a aprovação e implantação da Política de 

Educação em Tempo Integral no Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

 

Art. 2º - Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria Municipal de 

Educação, em anexo, denominado de Política de Educação em Tempo Integral, o qual foi 

devidamente aprovado, em reunião específica, pelo Conselho Municipal de Educação e 

pelo Conselho Municipal do Fundeb. 

 

Art. 3º - A administração municipal, através de todos os seus órgãos, deverá prestar 

toda a assistência necessária para o desenvolvimento do projeto para expansão da 

educação integral. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 

 

______________________ 

Agenor Bertoncello 

Prefeito Municipal 

                 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                                                               ESTADO DO PARANÁ 

                                                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                                                RUA BELO HORIZONTE, S/N, CENTRO, CEP: 85465-000, TELEFONE (046) 3553-1484 

                                                              educacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 
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“O que justifica, dá vida e sentido à escola, à relação pedagógica, ao trabalho de docentes e 
discentes, são o processo de formação humana que aí se realiza e a relação de professores e 

estudantes com a cultura, com o pensamento, com o saber vivo, instigante e que a cada 
momento se produz, se interroga e se recria.” (COELHO, 2009) 

 

 

 

                 

I. DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL 

 
 
1.1 APRESENTAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu objetiva implementar 

sua Política de Educação em Tempo Integral, em observância ao conjunto normativo-legal 

que versa sobre o tempo integral e a ampliação da jornada escolar, quer em âmbito 

nacional, quer municipal. Dessa forma, esta Secretaria enquanto instituição gestora e 

indutora de políticas públicas contempla o previsto tanto na meta 6 do Plano Nacional de 

Educação (Lei No 13.005, 25 de junho de 2014) como no Plano Municipal de Educação (Lei 

nº 668, alterado pelas Leis n.º 737 de 13/09/2017 e n.º 813 de 17/11/2020), ou seja, em 

ambos os planos há previsão de ampliação da oferta de educação em tempo integral na 

educação básica. 

A meta 6 do Plano Nacional e Municipal de Educação prevê “Oferecer a educação 

em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos estudantes da Educação 

Básica”. Entende-se que, a oferta de Educação em Tempo Integral, significa repensar a 

prática educativa para além do ensino tradicional, pressupõe repensar o sujeito, e 

considerar outras formas de experiências educativas para além somente da intelectual, na 

formação de um sujeito integral, com o estímulo à diversas formas de desenvolvimento 

humano. 

O Programa Escola em Tempo Integral (Programa ETI) foi instituído pela Lei 14.640, 

de 31 de julho de 2023, com a finalidade de fomentar a criação de matrículas na educação 

básica em tempo integral, e regulamentado pelas Portarias n° 1.495/2023 e n° 2.036/2023. 

 Há ainda outras legislações que devem ser seguidas e que dão sustentação à 

construção sólida de uma Política em Tempo Integral: 

- Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional;  

− Deliberação CEE/PR n.º 02, 12 de setembro de 2018, que estabelece as normas para a 

Organização Escolar, o Projeto Político-pedagógico, o Regimento Escolar e o Período 

Letivo das instituições de educação básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do 

Paraná.  
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− Deliberação CEE/PR n.º 03, de 22 de novembro de 2018, que estabelece as normas 

complementares que instituem o Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e 

orientações, com fundamento na Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil e 

do Ensino Fundamental e orientam a sua implementação no âmbito do Sistema Estadual 

de Ensino do Estado do Paraná.  

− Deliberação CEE/PR n.º 03, de 05 de dezembro de 2023, que estabelece normas para a 

implementação da Educação Integral em Tempo Integral nas instituições de Educação 

Básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná;  

− Orientação n.º 005/2024, orientação complementar para elaboração da Política de 

Educação em Tempo Integral. 

Dessa forma, esta Proposta de Educação Integral da Secretaria Municipal de 

Educação de Espigão Alto do Iguaçu, resultado de várias discussões, têm o propósito de 

subsidiar as unidades escolares da rede municipal para que construam de forma autônoma, 

democrática e participativa seu Projeto Político-Pedagógico na perspectiva da educação 

integral e(m) tempo integral. 

A política apresenta concepções estruturantes que vislumbram a formação integral 

de nossos alunos, partindo de pressupostos críticos e emancipadores de educação integral, 

entendida como formação humana em suas múltiplas dimensões: afetiva, cognitiva, físico-

motora, ética e estética. Pressupostos estes que implicam na ressignificação de 

concepções e práticas de ensino, de currículo, dos tempos, dos espaços e do modo de 

compreender o sujeito educativo. 

Sob essa ótica, é crucial que as rotinas escolares se reinventem, principalmente, 

com relação à oportunizar aprendizagens mais significativas, à inovação dos processos 

pedagógicos, à integração da escola com a comunidade, visando o fortalecimento da escola 

como um tempo-espaço mais justo e solidário, em que todos os estudantes possam 

concretizar seus percursos escolares de forma bem-sucedida. 

Esta política, portanto, tem como escopo a qualidade da educação obrigatória, 

pública, gratuita.  

 

 

 

 

 

                 

1.2 INTRODUÇÃO 
 
 Este documento versa sobre a Política de Educação de Tempo Integral na Rede 

Municipal de Ensino de Espigão Alto do Iguaçu - PR. Partimos, portanto, do ponto inicial, 

onde estamos, para planejarmos onde queremos chegar. Atualmente, a Rede Municipal de 

Ensino de Espigão Alto do Iguaçu, é constituída por 05 (cinco) instituições, sendo 04 

(quatro) escolas e 01 (um) CMEI. Sendo que no CMEI, já há oferta da ETI. 

Dependência: Rede Municipal - Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Belo Horizonte, s/n, centro, Espigão Alto do Iguaçu - PR 

CEP: 85.465-000 

Contato: (46) 3553-1484 

Email: educacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

Localização: área urbana 

 

         
 

 

 

Segue o organograma da Secretaria Municipal de Educação, em que consta como 

está atualmente a organização da rede municipal de ensino, com a quantidade de 

matrículas em cada instituição, de acordo com o último censo escolar. 

                 

 
 Logo abaixo, está descrito o perfil de nosso Município, de acordo com os dados do 

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES). 

 

                 

 

 

 

Para melhor atender as demandas da Rede Municipal e a Meta 6 do Plano Municipal 

de Educação referente à oferta da Educação em Tempo Integral, é que se contempla a 

elaboração dessa Política que se constitui como importante estratégia para sejam 

solidificadas as ações a partir do contexto e realidade de nosso Município, garantindo a 

contribuição para a melhoria da qualidade e da equidade da educação para nossos alunos.  

São muitos os desafios impostos pela ampliação da jornada escolar em tempo 

integral, no que se refere à adequação do espaço físico, o entendimento e execução de 

uma proposta de qualidade, dentre outras questões que precisarão ser implementadas, 

ressignificadas e modificadas ao longo do processo, entretanto, estamos dispostos a 

                 

elaborar e concretizar uma organização da ETI que realmente contribua para a formação 

integral de nossos alunos. 

 

 

1.2 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 
A educação na rede municipal de ensino conta atualmente com 554 matrículas, 

distribuídas nas 05 (cinco) instituições de ensino: 4 (quatro) escolas e 01 (um) CMEI, além 

dos alunos atendidos na área da educação especial (Classe Especial e Sala de Recursos). 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) funciona como um 

indicador nacional que possibilita o monitoramento da qualidade da Educação pela 

população por meio de dados concretos, com o qual a sociedade pode se mobilizar em 

busca de melhorias, é calculado com base no aprendizado dos alunos em Língua 

Portuguesa e Matemática, no fluxo escolar (taxa de aprovação) e as médias de 

desempenho nos exames aplicados pelo INEP. O IDEB foi desenvolvido para ser um 

indicador que sintetiza informações de desempenho em exames padronizados com 

informações sobre rendimento escolar (taxa média de aprovação dos estudantes na etapa 

de ensino). Os índices de aprovação são obtidos a partir dos dados do SAEB. 

O Ideb de 2021 do Município é 5,5, cuja nota ficou menor em relação à 2019, em 

que a nota era 5,8. Muitos esforços precisam ser realizados no sentido de melhorar os 

índices investindo na qualidade da educação ofertada, sendo que várias ações têm sido 

desenvolvidas para que a meta 5,9 seja alcançada. 

Dentre as ações realizadas, pode-se citar a realização frequente do diagnóstico da 

situação por meio das avaliações externas e internas, a participação do Município em vários 

projetos e programas como Educa Juntos, participação na Política Compromisso Nacional 

da Criança Alfabetizada, Renalfa, “A União Faz a Vida” da Cooperativa Sicredi, adesão ao 

uso da apostila Aprende Brasil e da plataforma educacional Aprende Brasil Digital. 

                 

 

 
A Avaliação de Fluência em Leitura, aplicada por meio da Parceria pela Alfabetização 

em Regime de Colaboração (PARC), é uma avaliação diagnóstica que visa a oferecer às 

Secretarias Municipais de Educação, equipes gestoras e docentes informações que 

contemplam desde a oralidade e a prosódia, até a capacidade de interpretação textual dos 

estudantes, permitindo identificar dificuldades e fragilidades com vistas às ações de 

intervenção. Os resultados alcançados permitem identificar o nível de leitura dos 

estudantes, de modo que ações específicas possam ser implementadas para desenvolver 

as capacidades de cada uma. 

Em relação ao Índice de Fluência Leitora (IFL) em Espigão Alto do Iguaçu neste ano 

de 2024, nas escolas há apenas 2% de leitores fluentes, o que ficou abaixo em relação ao 

                 

ano passado (2023) que tinha 6% fluentes. Entretanto, o nível de leitores iniciantes em 

2024, apresentou índice de 66%, o que aumentou em relação ao ano de 2023, cujo índice 

obteve 57%. Portanto, a nota do IFL de nosso Município é 5,2. 

 

 

De qualquer forma, o percentual de leitores fluentes é considerado baixo e a meta é 

aumentar cada vez mais o índice de leitores fluentes e iniciantes, em relação ao nível de 

pré-leitores que corresponde a um menor nível de leitura. 

A Prova Paraná compõe o Sistema de Avaliação da Educação Básica do Paraná 

(SAEB) e tem como objetivo o diagnóstico das aprendizagens dos estudantes matriculados 

nas instituições de ensino da rede pública. Os descritores, que constituem as Matrizes de 

Referência da Prova Paraná, descrevem as habilidades consideradas essenciais para o 

desenvolvimento dos estudantes, ao longo das etapas de escolarização. Os resultados 

dessa avaliação subsidiam os professores e equipes gestoras na definição de ações e 

                 

estratégias que contribuam para o processo de ensino e aprendizagem, sendo aplicada em 

03 edições. 

No que se refere ao resultado na Prova PR de 2024, os resultados evidenciam 

54,96% de acertos, sendo que no componente curricular de Português, os alunos 

apresentaram 61,01% de acertos, e em matemática, 48,91%.  

 
 

                 

 
Da análise de todos esses índices, verifica-se que a Escola Municipal Monteiro 

Lobato, é a escola que apresenta menores índices se comparado com as outras 

instituições. Além disso, a escola em questão é a que apresenta maior vulnerabilidade, 

maior quantidade de alunos com dificuldades de aprendizagens, de problemas com 

indisciplina, casos de violência e desestrutura familiar. Sendo esta a escola com maior 

necessidade de intervenção para melhorar os índices de desempenho nas aprendizagens. 

Nesse sentido, a ETI a partir de 2025, representa um caminho seguro e adequado 

para atender as demandas apresentadas por esta instituição escolar, sendo que evidencia-

se não somente a preocupação com a expansão da jornada, mas com a qualidade da 

educação ofertada em tempo integral. Para isso, propõe-se que o tempo de permanência 

na escola passe a ser de no mínimo sete horas diárias, com infraestrutura adequada e 

atividades multidisciplinares, articuladas com diversos espaços educativos, conforme prevê 

as orientações e resoluções. 

 
 
1.3 FUNDAMENTOS TEÓRICOS 
 
 A importância da educação escolar para a vida das pessoas é algo que perpassa o 

tempo e as concepções de ensino e aprendizagem. É certo que, foi por meio da educação 

                 

e acesso aos conhecimentos historicamente acumulados que permitiram a humanidade 

evoluir em vários aspectos da vida cotidiana. Embora as concepções mudem, a importância 

da educação escolar nunca deixou de ser considerada.  

 Sendo assim, destaca-se que a função da escola como bem pontuou Saviani (1986) 

é a socialização do saber sistematizado, produzido histórico e culturalmente pelos homens, 

que devem ser transformados em conteúdos reais, concretos e dinâmicos, visando o 

desenvolvimento humano em cada indivíduo singular na busca por uma sociedade em 

condições de igualdade entre todos 

Assim, o objeto da educação diz respeito, de um lado, à identificação dos elementos 

culturais que precisam ser assimilados pelos indivíduos da espécie humana para que eles 

se tornem humanos e, de outro lado, e concomitantemente, à descoberta das formas mais 

adequadas para atingir esse objetivo (SAVIANI, 1991, p. 21). 

 Portanto, a concepção de educação que norteia as práticas educativas em nosso 

município é aquela que incentiva a mediação no processo de ensino e aprendizagem, 

partindo de uma visão real a respeito do conhecimento a ser ensinado, o que já se sabe, 

para então, percorrer um caminho mediado pela problematização e ressignificação até a 

sistematização desse mesmo conhecimento. Sob esse entendimento, concordamos com 

Lavoura e Martins, no que se refere ao trabalho educativo: 

 
Por certo, o trabalho educativo exige uma atividade especificamente 
humana que possa articular dialeticamente a relação conteúdo e forma na 
socialização do saber sistematizado, atividade norteada por finalidades 
(objetivos a atingir) e que esteja organizada de modo a articular e colocar 
em movimento os processos de ensino (transmissão) e aprendizagem 
(apropriação) desse saber, agora convertido em saber escolar (2017, p. 
537). 

 

Dessa forma, a Educação Integral é uma concepção que compreende que a 

educação deve garantir o desenvolvimento dos sujeitos em todas as suas dimensões – 

intelectual, física, emocional, social e cultural e se constitui como projeto coletivo, 

compartilhado por crianças, jovens, famílias, educadores, gestores e comunidades locais. 

Cavaliere (2007, p. 1029) afirmou o tempo integral como meio para “[...] proporcionar uma 

educação mais efetiva do ponto de vista cultural, com o aprofundamento dos 

conhecimentos, do espírito crítico e das vivências democráticas”. Nessa concepção, a 

escola funcionaria como uma ferramenta para a emancipação dos sujeitos. 

                 

 A concepção de jornada ampliada, portanto, perpassa pela ideia de acréscimo de 

novos saberes ao currículo escolar na busca da formação integral de crianças e jovens. Na 

busca pelo direito de uma educação de melhor qualidade, torna-se necessário ampliar o 

tempo e reorganizar espaços para atividades diversificadas.  

No que se refere ao aspecto legal, estes princípios já vêm sendo anunciados na 

Constituição de 1988 que diz, em seu artigo 6º, que a educação é a primeira de dez direitos 

sociais. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990) institui que a escola é o 

lugar central do processo educativo e afirma no artigo 53 que cada criança tem o direito ao 

desenvolvimento pleno, qualificando-se para o trabalho e exercício da cidadania, por meio 

da educação.  

A Lei de Diretrizes e Bases (Lei 9.394/1996), nos artigos 34 e 87, apontam para 

educação integral, no sentido de que o ensino terá no mínimo quatro horas e 

progressivamente a critério do sistema de ensino se efetivará em tempo integral. 

Assim, considerando que o meio social em que estamos inseridos possui uma forte 

ação sobre o que somos enquanto pessoas cidadãs de uma sociedade e, considerando 

também, que muitos de nossos alunos vivem em meio a famílias desestruturadas em 

termos psicológicos, cognitivos e físicos, além de que, há uma intensa preocupação na 

preparação de cidadãos críticos, ativos e comprometidos com uma sociedade melhor do 

que esta em que vivemos, é que se almeja uma educação integral, integralizando os 

sujeitos em seus diversos aspectos para que se desenvolvam e busquem sua autonomia 

social e econômica. Pino (2000), estudioso dos estudos de Vygotsky, nos lembra da 

importância da educação, no sentido de que tem a capacidade de promove a 

“transformação de um ser concreto que ocorre dentro das condições concretas de 

existência próprias do seu meio social-cultural” (p. 59), tornando a história de um sujeito, 

baseado no contexto que está inserido. Assim, a educação em tempo integral, com currículo 

apropriado que contemple diversos aspectos importantes de desenvolvimento da vida 

humana, vem para influenciar positivamente na vida de nossas crianças. 

Moacir Gadotti prevê a educação integral como um projeto de sociedade, assim, 

nosso entendimento de Educação em Tempo Integral e de Escola Integral se baseia na 

perspectiva da Escola Cidadã, que não deixa de ser: 
 

[...] estratégica para diminuir as desigualdades e para colocar o país no rol 
dos países mais desenvolvidos social e economicamente. E como a 
educação será para todos quando todos forem pela educação, é importante 
envolver no projeto educacional a sociedade como um todo. O Estado 

                 

sozinho não conseguirá recuperar o nosso grande atraso no campo da 
educação. Será preciso o envolvimento de toda a sociedade. Daí a 
importância da educação integral ser assumida não só como um projeto de 
governo e secretaria de educação, mas como projeto da sociedade (p. 57-
58). 

 

Gadotti (2009) ressalta, ainda que, a escola deve organizar atividades educativas 

significativas, articuladas com o Projeto Político-Pedagógico das instituições de ensino para 

que não haja prejuízo no processo ensino-aprendizagem. 

No que concerne à concepção de avaliação da aprendizagem, é importante segundo 

Méndez (2002), que as decisões tomadas durante o processo de avaliação da 

aprendizagem devem beneficiar o educando, bem como o educador, deste modo, a 

avaliação será de valor educativo com função essencialmente formativa, estando sempre 

a serviço dinâmico da prática do ensino e da aprendizagem. 

Dessa forma, assume-se uma concepção emancipatória de avaliação, que de acordo 

com Meneghel e Kreisch (2009) trata-se de uma avaliação com caráter formativo, entendida 

como possibilidade de promover processos avaliativos por meio de feedback fornecido aos 

alunos, em perspectiva diversa da abordagem classificatória de cunho tradicional. 

 

 

II. DEFINIÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA 

 

 Segue abaixo, a relação de representações de diversos segmentos, com a função 

de elaborar, aprovar, monitorar e avaliar a Política de Educação em Tempo Integral, com 

mandato de 02 (dois) anos a partir da aprovação e publicação desta, além de contribuir no 

alinhamento desta Política às normativas federais e locais, considerando as 

particularidades:  

- Secretária Municipal de Educação, representante do Poder Executivo. 

- 03 (três) representantes da Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

- 02 (dois) representantes dos professores, sendo um da Educação Infantil e um do 

Ensino Fundamental - Anos Iniciais. 

- 01 (um) representante do transporte escolar. 

                 

- 01 (um) representante dos Diretores da Rede Municipal. 

- 01 (um) representante do FUNDEB. 

- 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação.  

- 01 (um) representante de APMF. 

 Esta equipe fica responsável, também, em fomentar a integração entre as diferentes 

áreas representadas no grupo, visando uma abordagem interdisciplinar e colaborativa. 

 

 

III. ORGANIZAÇÃO DOS TEMPOS/JORNADA ESCOLAR  
 
Repensar os tempos na organização da jornada escolar de uma educação que seja 

integral convém ter uma visão ampliada dessa concepção, entendo o aluno como sujeito 

de múltiplos aspectos a serem desenvolvidos em sua formação, e para que essa formação 

seja mais estimulada, faz-se necessário a ampliação do tempo na escola. No Estado do 

Paraná, a jornada pode ser ampliada a partir das organizações, a saber:  

• Educação em Tempo Integral em Turno Único – ETI;  

• Ampliação de Jornada Escolar com atividades curriculares complementares - Turno 

regular mais contraturno.  

Esse tempo maior nas escolas, já vem sendo discutido nos planos de educação a 

nível nacional, estadual e municipal. O Plano Nacional de Educação (PNE) e o Plano 

Municipal de Educação (PME) tem como propósito melhorar a educação para todos 

e em todo o território nacional. Ele estabelece dez diretrizes que o regem. Para além 

das diretrizes, introduziu 20 Metas subdivididas em Estratégias, dentre elas a Meta 

6 do PNE e do PME trata da “oferta do Tempo Integral nas Escolas”.   
Dessa forma, a oferta de organização de Educação de Tempo Integral (ETI) em 

nosso Município iniciou nesse ano letivo de 2024, por meio da adesão ao programa 

Educação em Tempo Integral no sistema SIMEC, com atendimento de 20 matrículas no 

CMEI, em turno único, na turma de Jardim II, pois, era a única turma que não tinha alunos 

em tempo integral naquela instituição. Atualmente, o Município possui 52 alunos em tempo 

                 

integral, todos no CMEI, destes 20 são oriundos do Programa “Escola em Tempo Integral”, 

e o restante são mantidos com recursos próprios da mantenedora.  

A parte curricular no CMEI está organizada a partir dos Campos de Experiência de 

aprendizagens, e foi construída uma sala para brinquedoteca, a qual ainda está sendo 

organizada, de modo a contemplar a ludicidade, o conviver, brincar e expressar. 

A ampliação da oferta de Educação em Tempo Integral em turno único, a partir de 

2025, será na Escola Municipal Monteiro Lobato (EMML) – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, com o foco direcionado para as turmas de 1º ao 5º ano, cujo público 

apresenta maior índice de vulnerabilidade. Sendo que essa implantação será de forma 

gradativa, com atividades complementares para atingir a carga horária necessária, que 

visem o desenvolvimento físico, intelectual e social das crianças. 

 Está em andamento o processo para construção de um prédio novo de ensino 

fundamental para a Escola Municipal Monteiro Lobato, cujo pedido se deu pelo Plano de 

Ações Articuladas (PAR) com recursos oriundos do FNDE / MEC em parceria com o 

Município que cedeu a área onde ocorrerá a construção desse prédio, em que será 

organizada a Educação em Tempo Integral do 1º ao 5º ano. A previsão para início das 

obras é novembro de 2024 e o término novembro de 2026. Posteriormente será organizado 

o atendimento de escola integral para os alunos da educação infantil, 4 e 5 anos, desta 

mesma instituição de ensino. Assim, que a escola for concluída, possivelmente haverá a 

implantação total da ETI, já que a escola contará com espaço físico mais apropriado. Será 

disponibilizado o espaço em que funciona a escola atual, mesmo após os alunos iniciarem 

as atividades no prédio novo, com vistas à realização de atividades e projetos pertinentes 

contemplados nas resoluções voltadas à Educação em Tempo Integral. 

  

Plano de faseamento da Política de Educação em Tempo Integral, na Escola Municipal 

Monteiro Lobato: 

 

ANO LETIVO TURMA A SER IMPLANTADA A ETI 

2025 5º ANO 

2026 4º ANO 

2027 3º ANO 

                 

2028 2º ANO 

2029 1º ANO 

2030 PRÉ-ESCOLA INFANTIL V 

2031 PRÉ-ESCOLA INFANTIL IV 

 

 Nas demais instituições, poderá haver a implantação de jornada ampliada, a fim de 

proporcionar aos estudantes das outras escolas da rede, a formação integral tão importante 

para a formação humana. 

A proposta aqui apresentada tem as seguintes características, quanto ao 

funcionamento das unidades de ensino: 

1. A carga horária para as unidades que oferecerem Tempo Integral, será de no mínimo 

1.400 horas distribuídas por um mínimo de 200 dias letivos. Sendo assim, a carga horária 

na unidade de ensino será de no mínimo sete (07) horas diárias, perfazendo jornada 

semanal mínima de trinta e cinco (35) horas; 

2. A jornada pode ser ampliada a partir das seguintes organizações, em todas as 

instituições do Município: 

• Educação em Tempo Integral em Turno Único – ETI;  

• Ampliação de Jornada Escolar com atividades curriculares complementares - Turno 

regular mais contraturno.  

3. O almoço e o descanso terão duração a ser definida pela Unidade de Ensino, com tempo 

mínimo de 1 (uma) hora contemplada no tempo de permanência do estudante na escola. 

Estas atividades desempenham papel importante para as aprendizagens, por favorecer a 

socialização em pares e a ressignificação dos tempos e espaços escolares; 

4. O horário de início e término das aulas serão definidos de acordo com os interesses da 

comunidade escolar, respeitando a carga horária semanal; 

5. Componentes que integram a Base Nacional Comum e a parte diversificada do currículo, 

bem como as oficinas e projetos curriculares se complementam, de forma integrada, sendo 

referenciais de aprendizagens. 

                 

6. Recomenda-se que as atividades dos diferentes componentes que integram a Base 

Nacional Comum e a Parte Diversificada do currículo sejam distribuídas alternadamente ao 

longo dos turnos de funcionamento da unidade escolar, de forma a compor, o horário de 

aulas de cada turno - matutino e vespertino - com disciplinas, oficinas e projetos 

curriculares; 

6. A Educação Integral em sua concepção compreende que a educação deve garantir o 

desenvolvimento do sujeito e se sustenta sob a base da centralidade, da singularidade e 

da diversidade dos estudantes. 

7. Caberá a equipe gestora e professores-educadores junto com os profissionais 

especializados e equipe da SME, no que se refere aos alunos que necessitam de 

atendimento da área da educação especial e, após o diagnóstico das potencialidades, 

interesses e expectativas dos estudantes, definir e propor atividades das Oficinas e Projetos 

Curriculares. 

 A partir da presente Política, as unidades de ensino irão elaborar ou adequar seu 

Projeto Político Pedagógico (PPP) e Proposta Pedagógica Curricular, regulamentados em 

seu Regimento Escolar, de maneira coerente com o tempo ampliado e especificidades de 

cada instituição. Reitera-se que se deve garantir o envolvimento da comunidade escolar na 

discussão e elaboração do PPP. 

 

IV. DEFINIÇÃO DOS ESPAÇOS E DE SUAS MELHORIAS  

 

A proposta da Educação Integral inicia-se sem muitos condicionantes de estrutura 

física, ainda que deva haver um compromisso da Unidade Escolar em trabalhar no sentido 

de adaptar gradualmente os seus recursos para atingir os objetivos de um Projeto Político-

pedagógico de Educação Integral. No Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz 

– Casemiro Gatto, foi construída uma sala para brinquedoteca, com recursos próprios da 

mantenedora, sendo que está sendo equipada com recursos do Programa ETI. 

Na Escola Municipal Monteiro Lobato, a ETI iniciará com a própria organização 

existente, e aos poucos, haverá uma organização melhor, a matriz será organizada de 

modo atender a Base Nacional Comum e a parte diversificada, com o quadro de 

profissionais já atuantes, mas com reorganização da alimentação, por meio de cardápios 
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mais apropriados aos alunos que ficam integralmente nas instituições, além de, uma 

reorganização do transporte escolar, de modo a atender da melhor forma nossos 

educandos. O PPP e o Regimento escolar serão atualizados para melhor contemplar as 

perspectivas inerentes à ETI, também, os professores e demais profissionais serão 

preparados para repensar a concepção de educação, avaliação e educação integral, 

ressignificando suas práticas. 

Além da estrutura física das escolas, para o melhor desenvolvimentos de projetos e 

oficinas, poderão haver parcerias intersetoriais, inclusive com a utilização de espaços 

alternativos presentes na comunidade escolar, para que melhor esteja equipada a estrutura 

funcional para a oferta da proposta pretendida, tais como quadra poliesportiva, ginásio de 

esportes, espaços ao ar livre, pavilhões e demais salas que estiverem disponíveis e que 

venham a fortalecer a proposta da ETI. 

Como citado anteriormente, já foram iniciadas algumas melhorias, haverá a criação 

de um novo espaço para a Escola Municipal Monteiro Lobato, porém, outras melhorias 

poderão ser realizadas a partir das novas demandas de ofertas, as quais serão pensadas 

e organizadas da melhor maneira, sempre garantindo a segurança e a acessibilidade para 

que todos possam se beneficiar da ETI.  

Com relação à tecnologia e conectividade, algumas melhorias já tem sido realizada 

pela mantenedora, mas haverá um investimento em infraestrutura tecnológica para acesso 

à internet, uso de recursos digitais e comunicação, conforme recursos da própria 

mantenedora e outros que forem aderidos pelo sistema PAR/SIMEC. 

Também, a cada ano é feito a identificação pelos diretores das instituições, de como 

está a conservação dos ambientes escolares, para então, realizar a manutenção de forma 

mais efetiva, sempre pensando na garantia de um ambiente escolar seguro, limpo e 

adequado para o desenvolvimento das atividades, com observância das leis e normas 

específicas vigentes de acordo com a etapa ou modalidade de ensino ofertada na rede 

municipal. 

 

 

 

                 

V. DEFINIÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E SUA JORNADA 

 

Os profissionais da educação que irão atender a demanda de aulas/atividades 

diversificadas de educação em tempo integral serão organizados conforme a área de 

atuação. Para as áreas dos macrocampos das atividades correspondentes ao 

acompanhamento pedagógico, a formação destes profissionais deve ser na área de 

magistério/pedagogia, para os demais macrocampos será levado em consideração os 

profissionais habilitados para a condução de processos de ensino e aprendizagem, 

prevendo a melhoria contínua das condições laborais dos profissionais da educação, assim 

como a valorização de suas jornadas e processos formativos para a dedicação à educação 

em tempo integral. 

A carga horária deverá respeitar os campos de atuação, as 

habilitações/qualificações e a demanda existente de atividades ofertadas. Quanto à jornada 

de trabalho dos profissionais em exercício poderá ser de dedicação parcial ou integral. 

A formação inicial para a docência realiza-se, conforme o previsto, na LDB, 

referentes a todas as etapas da Educação Básica, suas modalidades educativas e suas 

formas diferenciadas de atendimento, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

Outras formas específicas de formação de docentes devem seguir a legislação nacional 

vigente e as normas desse conselho, podendo atuar  na parte diversificada, os profissionais 

formados em outras áreas, desde que a formação esteja estritamente ligada à área de 

atuação e tenha habilidades e conhecimentos afins com a proposta sugerida para compor 

a matriz da ETI, por meio da intersetorialidade e parcerias que venham a ser instituídas no 

âmbito do programa, com os setores de cultura, esporte e assistência social, e ainda, 

universidades, sempre de acordo com as legislações vigentes.  

Desse modo, o trabalho pedagógico, na perspectiva apontada nas diretrizes 

curriculares nacionais pressupõe um corpo docente e equipe pedagógica com qualificação 

na área de atuação / componente curricular para o atendimento das especificidades da 

Educação em Tempo Integral, conforme as normas legais vigentes referente a cada nível 

de ensino e as suas modalidades. 

Cabe às mantenedoras que seguem as orientações do Sistema Estadual de Ensino 

proporcionar a formação inicial e continuada dos professores, da equipe pedagógica e 

                 

direção escolar de suas redes e instituições de ensino, para que desenvolvam seu trabalho 

em conformidade com o proposto nas Deliberações 005/2024 e 003/2023. 

 Na solicitação de autorização para funcionamento da Educação em Tempo Integral, 

a instituição de ensino deverá apresentar a relação de professores  habilitados nas áreas 

de atuação pretendidas. 

 Assim, há um longo caminho a ser percorrido coletivamente, envolvendo os 

professores, equipes gestoras das instituições de ensino e da Secretaria Municipal de 

Educação, comunidade escolar e famílias, mediante o princípio de colaboração e com um 

quadro de profissionais habilitados, para a condução de processos de ensino e 

aprendizagem, previstos na Portaria n.º 1.495 de 02/08/23, em seu art. 9, § 4º conforme 

organização que segue em todas as instituições de ensino que ofertam Educação em 

Tempo Integral. 

 

 

VI. DEFINIÇÃO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DA POLÍTICA 

 

As fontes de financiamento serão por meio dos recursos dos programas específicos 

do Governo Federal, por meio do MEC, e recursos próprios do Município, por meio de sua 

mantenedora, a Prefeitura Municipal, a qual fica responsável pela gestão de insumos, 

como: alimentação, materiais pedagógicos, entre outros recursos, prezando sempre pela 

elevação da aprendizagem e qualidade do ensino público. 

Importante destacar que, as despesas referentes à ETI serão custeadas por dotação 

orçamentária própria, devidamente consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA, 

observada a utilização exclusivamente em despesas para a manutenção e para o 

desenvolvimento do ensino, conforme o Art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, observado o disposto no Capítulo X do caput do Art. 

167 da Constituição Federal de 1988. 

 

 

 

                 

VII. DIRETRIZES PARA A MATRIZ CURRICULAR 

 

O currículo na Educação e Formação Integral possui foco no desenvolvimento 

integral do sujeito crítico, e por esse motivo, está continuamente em construção, admitindo 

muitas formas de organização dos tempos e dos espaços para a formação do estudante, 

que se complementem com ações de caráter científico e lúdico, por meio das interações 

sociais, as quais são consideradas como processo de humanização. Estas, por sua vez, 

possibilitam o desenvolvimento pessoal, coletivo e estimulam a aquisição de competências 

e a compreensão da responsabilidade social como base da cidadania. 

Sob essa ótica, o currículo é toda atividade educativa vivenciada por todos que dele 

participam, portanto, é um projeto construído no dia a dia da escola, com a participação 

ativa de todos interessados na atividade educacional, sendo este também, espaço de 

ressignificações. 

A unidade escolar de Educação Integral, em uma sociedade que é complexa 

considera a história de vida, as possibilidades de transformações e os desafios a serem 

enfrentados pelos estudantes no decorrer da vida. Importante considerar que, o currículo 

deve ter uma base comum, que pode ser complementada ou suplementada para atender 

as características dos estudantes da Educação Especial, a qual deve propiciar o 

desenvolvimento de competências sociais, acesso ao conhecimento, à cultura e ao trabalho 

proporcionando a inclusão do estudante na sociedade. Nas Unidades de Educação Integral 

com público alvo da Educação Especial buscar-se-á a possibilidade de se oferecer um 

Atendimento Educacional Especializado (AEE), em que o trabalho colaborativo esteja 

contemplado nos tempos e espaços da escola, sempre relacionados aos planejamentos, 

intervenções, formações e demais atividades. 

A Educação Integral atende às múltiplas dimensões do desenvolvimento humano: 

físico, intelectual, social, emocional, simbólico, etc., integrando diferentes tempos e 

espaços e agentes educativos, para além da sala de aula, da disciplina e do professor-

educador. As oficinas e os projetos curriculares se organizarão de maneira integrada com 

os componentes curriculares com características lúdicas, práticas e desafiadoras, as quais 

objetivam trabalhar em diferentes contextos pedagógicos, possibilitando experiências de 

                 

aprendizagens significativas, individuais e coletivas, interações em diferentes linguagens, 

por meio de oficinas e os projetos integrados ao Projeto Político-Pedagógico da escola. 

Importante destacar que as instituições pertencentes à Rede Municipal, deverão 

adequar suas Matrizes Curriculares de acordo com as orientações da Secretaria Municipal 

de Educação, a qual está amparada no Referencial Curricular do Paraná (CREP), na Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), considerando os princípios, direitos e orientações para 

a integralização curricular que atenda a proposta da ETI, conforme consta na Instrução 

Normativa Conjunta n.º  013/2023 DEDUC/DPGE/SEED, que dispõe sobre a implantação 

e/ou regulamentação da oferta das Atividades de Ampliação da Jornada Escolar na 

Educação Infantil nas instituições de ensino vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do 

Estado do Paraná. 

 

MACROCAMPOS PARA A PARTE DIVERSIFICADA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 

MACROCAMPOS PARA A PARTE DIVERSIFICADA ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS 

 

 

                 

 

 

Quanto ao cômputo da carga horária, a matriz curricular será disciplinada 

considerando-se as matrículas em tempo integral - aquelas em que o estudante permanece 

na instituição de ensino (Turno Único) ou em atividades escolares (Ampliação de Jornada 

Escolar) por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas 

semanais, em dois turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos, durante todo 

o período letivo, em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

 

                 

VIII. DIRETRIZES PARA INTERSETORIALIDADE E A ARTICULAÇÃO COM O 
TERRITÓRIO 

 

Para a execução de uma Política de Educação Integral do sujeito, dentro da Escola 

em Tempo Integral, se faz necessário a articulação intersetorial com Políticas e órgãos 

públicos de áreas e esferas diversas, bem como com organizações da sociedade civil, 

famílias e demais integrantes da comunidade local para a efetiva promoção intersetorial da 

educação integral. No Município de Espigão Alto do Iguaçu, haverá parcerias intersetoriais 

com os setores da cultura, esporte e assistência social, para desenvolver projetos que 

atendam a parte diversificada do currículo escolar. 

Para isso, será construída uma agenda de ações que identifiquem potenciais ações 

em comum com outras pastas, tais como saúde, assistência social, esportes e cultura, e 

também com organizações da sociedade civil e a academia. Para isso, pode-se promover 

diálogos e parcerias para identificar as áreas de colaboração e desenvolver um plano de 

ação que inclua responsabilidades claras, recursos necessários e prazos para 

implementação. 

Nesse sentido, os desafios inerentes à Educação Integral são grandes, para a 

consolidação das propostas, a SME organizará seminários e visitas às Unidades Escolares 

do município para a divulgação e esclarecimentos sobre os conceitos e os desafios da 

Educação Integral. 

A integração entre Unidades Escolares e outras instituições, especialmente a 

parceria com universidades que poderão contribuir para a formação inicial e continuada de 

educadores, é essencial para a reflexão dos rumos da Educação Integral.  Além disso, 

outros espaços poderão ser ocupados e utilizados para além do prédio escolar, para que 

haja a incorporação de um proposta integral bem sucedida. 

Caberá à SME promover esta integração, através de convênios e buscando 

parceiros que possam contribuir com o fortalecimento e a ampliação da Educação Integral. 

Desse modo, a Escola de Educação Integral precisa estar orientada para envolver os pais 

e outros atores sociais da comunidade do entorno, incorporando espaços externos à esfera 

de ação das escolas por meio de um processo democrático e de diversas ações de 

integração. 

                 

Entende-se que é fundamental que os pais tenham oportunidade de conhecer o 

processo educativo e contribuir para sua melhoria. Os pais não devem ir à Unidade Escolar 

apenas para escutar sobre insucessos e indisciplina de seus filhos, precisam participar de 

decisões sobre a relação da Unidade Escolar com a comunidade, escutando os anseios e 

alegrias dos outros pais e discutir formas de melhorar a educação privilegiando valores 

como honestidade, cidadania e solidariedade, participando da construção de um projeto 

educativo e cultural próprio. 

 

 

IX. ESTRATÉGIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

 As estratégias de monitoramento e avaliação fazem parte do eixo “Acompanhar”, 

constante no Caderno de Orientações de Monitoramento e Avaliação, o que reforça a 

previsão contida no artigo 10 da Lei no 14.640, de 2023, de manter um sistema de 

monitoramento e avaliação anual do programa.  

O processo de monitoramento e avaliação do Programa Escola em Tempo Integral 

tem como objetivo gerar as informações necessárias para verificar o desempenho do 

programa, permitindo realizar ajustes ao longo da sua execução. 

Assim, o monitoramento implica “o exame contínuo dos processos, produtos, 

resultados e impactos das ações realizadas. Trata-se de informação mais simples e 

imediata sobre a operação e os efeitos da política” (BRASIL, 2018a, p. 163). Já a avaliação 

“envolve julgamento, atribuição de valor e mensuração da política, no sentido de melhorar 

seus processos de tomada de decisão e ajustar as linhas de intervenção. Trata-se de 

informação mais aprofundada e detalhada sobre o funcionamento e os efeitos da política” 

(BRASIL, 2018a, p. 163). 

Uma ação qualificada de monitoramento e avaliação pressupõe que os objetivos da 

política, suas estratégias, processos, insumos, produtos, resultados e impactos tenham 

sido claramente identificados, e requer ainda que os indicadores, para aferir seu 

desempenho em relação às metas estabelecidas, sejam cuidadosamente definidos 

segundo atributos e propriedades que os tornem confiáveis.  

                 

O monitoramento da implementação do Programa ETI tem o propósito de subsidiar 

a gestão do programa em todos os eixos:  

I - Eficiência e equidade na alocação das matrículas de tempo integral - AMPLIAR;  

II - Reorientação curricular e desenvolvimento profissional de educadores - FORMAR;  

III - Materiais de apoio e inovação pedagógica - FOMENTAR;  

IV - Qualificação da infraestrutura educacional - ESTRUTURAR;  

V - Fortalecimento de arranjos intersetoriais - ENTRELAÇAR; e  

VI - Avaliação quantitativa, qualitativa e participativa – ACOMPANHAR. 

A apresentação do sistema de indicadores proposto para o Programa ETI será feita 

com base na divisão entre indicadores de insumo, indicadores de produto e indicadores de 

resultados, tal como definida pelo Guia de Análise ex-ante: 

▪ Indicadores de insumo: utilizados para averiguar em que medida a política conta com o 

que precisa para ser posta em prática e até que ponto os recursos estão sendo bem 

utilizados. 

▪ Indicadores de produto: fornecem elementos a serem considerados para eventuais ajustes 

na implementação, revelando problemas nos insumos, nas atividades ou, o que é mais 

grave, na teoria do programa quando insumos e atividades, mesmo quando bem providos 

e organizados, não conseguem proporcionar as entregas mínimas esperadas. 

▪ Indicadores de resultados: atestam em que medida as metas e os objetivos finais da 

política estão sendo alcançados (BRASIL, 2018a). 

A avaliação estuda de forma exploratória os indicadores de resultados e impactos 

esperados com a política. Trata-se de metodologias quantitativas e qualitativas que 

verificam a evolução dos indicadores disponíveis, ou que estabelecem métodos de coleta 

de informações junto aos usuários ou aos envolvidos como um todo na execução da política 

pública (BRASIL, 2018b). 

O Programa ETI, embora tenha um foco na ampliação das matrículas de tempo 

integral, almeja também entregar uma série de resultados intermediários, que devem 

contribuir para o alcance dos resultados com equidade. Persegue ainda o amadurecimento 

                 

de uma concepção de educação integral para além do aumento da jornada a partir de um 

processo de desenvolvimento integral dos sujeitos. 

Por isso, a avaliação de resultados do programa depende do amadurecimento da 

compreensão de educação integral junto aos entes federados e comunidades escolares, 

que deve se refletir na implementação da Avaliação Institucional Participativa, prevista no 

eixo “Acompanhar”. Os desenhos das avaliações de resultados do programa, portanto, 

devem ser variados e condizentes com o seu grau de execução, permitindo avaliar tanto os 

resultados quantitativos quanto qualitativos. Para fins de execução deste Plano de 

Monitoramento e Avaliação, propõe-se uma primeira avaliação de resultados ao final de 

2024, quando todos os eixos do programa deverão estar em estágio mais avançado de 

implementação. 

Dessa forma, o monitoramento e avaliação é a materialização das ações de 

acompanhar, medir e avaliar o desempenho e os resultados do programa ao longo de sua 

implementação, transformando as atividades e os objetivos perseguidos em algo 

mensurável e visível. Nesse escopo, para atender as demandas por dados e informações 

durante a implementação do Programa ETI, de modo a pautar os gestores para tomada de 

decisão informada, optou-se pela utilização de um conjunto de instrumentos diversos, 

incluindo painel, boletins e relatórios de monitoramento, além dos relatórios de avaliação. 

Propõe-se uma periodicidade semestral para a apresentação dos relatórios, com 

entregas nos meses de junho e dezembro. Os relatórios do mês de junho devem tratar, 

obrigatoriamente, dos resultados do cumprimento das matrículas pactuadas a cada ciclo do 

programa, além dos resultados do Censo Escolar posterior a cada ano base de pactuação. 

A entrega desse relatório está sujeita, portanto, à disponibilidade desses dados. Os 

relatórios do mês de dezembro devem consolidar um balanço dos produtos entregues no 

final do referido ano. O conteúdo de cada um desses relatórios poderá ser mais bem 

detalhado a partir da definição da estratégia de implementação do programa e da 

apresentação do cronograma pela área gestora. 

Os Relatórios de Avaliação serão desenvolvidas em formato de estudos, contendo 

obrigatoriamente, introdução, objetivo, metodologia, análise dos resultados e conclusão. O 

escopo e a metodologia de cada avaliação serão definidos ao longo da implementação do 

programa. As avaliações da implementação têm caráter distinto dos relatórios de 

monitoramento, pois devem trazer análises críticas dos dados encontrados, devem ser 

                 

apresentadas e discutidas junto aos gestores do Programa, e quando adequado, devem 

trazer análises de riscos, alinhadas a recomendações para os gestores.  
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CONTRATO Nº: 093/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: E. J. DRESCH - MECÂNICA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 093/2024, 
FIRMADO EM 23 DE MAIO DE 2024, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO 
PLANILHADOS INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 18.664,00 (DEZOITO MIL, SEISCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO 
ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 02/07/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O  N.  °  20/2024-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 20/2024, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, 
0 KM, TIPO SEDAN, COM RECURSOS ADVI NDOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 
1429/2023 - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O 
TRANSPORTE SANITÁRIO E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL , 
especif icamente na descrição do item e na qualif icação técnica. Nova 
data de Abertura: dia 18/07/2024 ás 08hs30min. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do referido edital.  

Porto Barreiro, 04 de julho de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 661-1010 

 

 PORTARIA Nº. 033/2024 

 De 05 de julho de 2024. 

 

 

 Ao Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei.  

 

 

 RESOLVE: 
 
 Conceder a pedido, o afastamento temporário  ao Servidor Carlos 

Jose Mart in pelo período Eleitoral de 06/07/2024 a 06/10/2024, para f ins 

de candidatura ao pleito eleitoral de 2024, embasado, na Lei 

Complementar n.º 008/2018 de 08/10/2018 e em consonância com a Lei 

complementar nº. 64/90, aos seguintes  servidores públicos Municipais:  

 

 
 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de julho de 2024. 

 

 
 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

  
 

 

 
 
 

DECISÃO 
 
 

Processo Licitatório nº 030/2024  
Concorrência nº 003/2024 

 
 
 

Trata-se de relatório do agente de contratação e equipe de apoio apontando 
vício insanável quanto ao processo licitatório nº 001/2024, Concorrência nº 003/2024, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada para a realização de 4.357m² de recape asfáltico 

betuminoso a quente – CBUQ, conforme contrato nº 952774-2023/Ministério das Cidades/Caixa, 

em razão da publicidade do edital.  

No presente caso, entendo que houve falha procedimental (ilegalidade) e que o 

vício não pode ser sanado, o que obriga a anulação. Assim, com fundamento no art. 71 da Lei nº 

14.133/21 e súmula 473 do STF declaro nulo o processo licitatório nº 030/2024, Concorrência nº 

003/2024, e, consequentemente, o contrato e qualquer eventual ato que possa dele ter decorrido, 

ante o vício insanável que se apresenta.  

Aguarde-se o prazo para recurso a que se refere o art. 165, I, “d”, da Lei 

14.133/21. Constatado a ausência de prejuízo à administração, ante a inexistência de qualquer 

pagamento à empresa, determino o arquivamento do presente processo após o decurso do prazo. 

 

Marquinho-PR, 27 de junho de 2024. 

 

 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 017/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES, CONFORME LEI 

MUNICIPAL N° 593/2017, QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – 

FUNDEMARQ. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de julho de 2024, até às 09:00 horas do dia 17 de julho 

de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 17 de julho de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 05 de Julho de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 018/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de julho de 2024, até às 14:00 horas do dia 17 de julho 

de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 17 de julho de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 05 de Julho de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE AR 

CONDICIONADO AUTOMOTIVO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de julho de 2024, até às 09:00 horas do dia 19 de julho 

de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19 de julho de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 05 de Julho de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044-01/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junho de 2024. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ANSELMO XAVIER 04020951977 inscrita no CNPJ nº 31.609.222/0001-30, com 

sede à RUA SETE DE SETEMBRO, 2159, CENTRO, CEP 85.168-000, MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 89.210,00 (oitenta e novel mil duzentos e dez reais). 

 OBJETO: LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FUTUROS EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO . 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 007/2024 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E; 

 
RESOLVE 

 
 

Artigo 1º - CONCEDER a funcionária FABIANA MOREIRA, matrícula 5301, lotado 
na Secretária Municipal de Educação, Licença Prêmio, de 03 (três) meses, no 
período de 20/06/2024 a 19/09/2024, conforme o disposto no art. 86 da Lei Municipal 
114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
da Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 

de junho de 2024. 
 

Publique-se. 
 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 008/2024 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E; 

 
RESOLVE 

 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário JOÃO MARCOS ROCHA, portador do 

RG 8.883.411-9, 15 (quinze) dias de férias dos dia 25/06/2024 à 09/07/2024, 

conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 

- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 

Marquinho. 

 

Artigo 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 

de junho de 2024. 
 

Publique-se. 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 009/2024 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E ARTIGO 78 DA LEI MUNICIPAL 
114/2002; 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ABAIXO 

RELACIONADOS, PARA CONCORRER O PLEITO ELEITORAL MUNICIPAL DE 2024: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO 

8021 ACIR RODRIGUES DO NASCIMENTO GARI 

5151 IVONE GLOVASKI DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

5601 JOSE EDENILSON LIMA DA SILVA MOTORISTA 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 

de julho de 2024 revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de julho 

de 2024. 

 
Publique-se. 

 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 23 DE JULHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 55/2024, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS E 
JUNTAS MÉDICAS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 05 de julho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna público 
que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 22 DE JULHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 54/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 
RUA DO COLÉGIO E MURO NA ESCOLA IRINEU MENDES MACHADO 
LOCALIZADOS NO DISTRITO DE CAVACO CANTAGALO/PR, conforme 
especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 05 de julho de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2024  
PROCESSO ADM 072 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Tipo: menor preço por Lote. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 017/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
22/07/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MECÂNICA, HIDRÁULICA, REVISÕES E AFINS INCLUINDO O 
FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS/ACESSÓRIOS SENDO PO (PEÇAS ORIGINAIS) PG 
(PEÇAS GENUÍNAS) E PR (PEÇAS PARALELAS), PARA ATENDER OS 
MAQUINÁRIOS/EQUIPAMENTOS DE LINHA PESADA DESTA MUNICIPALIDADE, conforme 
especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 3.114.071,87. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 22/07/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2024  
PROCESSO ADM 074 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 017/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
19/07/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 040/2024, cujo objeto é Aquisição de material didático e de 
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais, conforme especificações do edital e 
anexos. 
 
Valor total previsto R$ 219.256,00. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19/07/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 71/2024 - Pregão Eletrônico nº 29/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: MANG FOODS ATACADISTA LTDA. CNPJ nº 52.371.452/0001-83. Objeto: 
registro de preços para aquisição de kit de higiene, conforme Deliberação 078/2022-CEDCA/PR. Valor total 
estimado: R$ 83.560,00. Prazo: 01 ano, 08.07.2024 a 07.07.2025. Coronel Vivida, 05 de julho de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 051/2024 de 05/07/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  050/2024 de 03/07/2024. 
Edital nº. 052/2024 de 05/07/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Assistente Social Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 6º EMANUEL CLAUDIO GHIZZI 2623/23 
Cargo Público: Professor Municipal Temporário 

Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 
 

Nº Protocolo 

1 84º RENATA CRISTINE ASSIS DE OLIVEIRA 2840/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 

 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 para a Contratação de Show artístico com os 
cantores LUCCA e MATEUS para Festa do município, pela inviabilidade de competição visto que 
o profissional é artista de renome nacional e consagrado pela crítica especializada e pela opinião 
pública, através de seu representante exclusivo. Fica contratado com base no artigo 74 Inciso II § 
2º da Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
 
LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA ME 
CNPJ Nº 09.587.849/0001-88 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600400130392130121093339039. 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
OBJETO: Contratação de Show artístico com os cantores LUCCA e MATEUS para Festa do 
município no dia 16.11.2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
PAGAMENTO: Último dia útil que antecede o evento. 
 
Guaraniaçu, 05 de julho de 2024. 
 
 
 

Cleidiomar Fagundes 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Juliane Treviso 
Membro 

 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2024 
 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
licitação para Contratação de serviços de fornecimento de marmitex, alimentação tipo self service para os 
servidores dos diversos setores da Administração Municipal em serviço na localidade de Guaporé, com 
base nos Artigos nº 2º e 74º da Lei nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos, pela 
inviabilidade de competição. 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: SIDENALVA VIEIRA DE MATOS SILVA MEI. 
 
CNPJ Nº: 22.728.086/0001-06 
VALOR TOTAL: R$ 34.721,50 (trinta e quatro mil setecentos e vinte e um reais cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
030010004012204012015 
060010012012204012025 
070010015045115012049 
070020015045215012052 
070030026078226011017 
070030026078226012053 
080010027012227012056 
090010008024408012001 
100010010030110012036 
3339030 – Material de Consumo 
3339039 – Outros Serviços de Terceiro PJ. 
PRAZO EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente aos serviços. 
OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de marmitex, alimentação tipo self service para os 
servidores dos diversos setores da Administração Municipal em serviço na localidade de Guaporé. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 05.07.2024. 
 

 
Ana Rosa Gregorio 

Presidente 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 



O cooperativismo na agri-
cultura representa uma 
força motriz essencial 

para o desenvolvimento ru-
ral sustentável, promovendo a 
união de agricultores em prol 
de objetivos comuns. Este mo-
delo de organização, baseado 
em valores de solidariedade, 
ajuda mútua e democracia, ofe-
rece um caminho robusto para 
enfrentar os desafios contem-
porâneos do setor agrícola. As 
cooperativas agrícolas permi-
tem que pequenos e médios 
produtores, muitas vezes vul-
neráveis às flutuações de mer-
cado e às adversidades climá-
ticas, unam forças para ganhar 
maior poder de negociação, 
acessar melhores tecnologias e 
compartilhar recursos. Esse ar-
ranjo colaborativo não apenas 
fortalece a capacidade produti-
va, mas também gera uma rede 
de apoio mútua que é vital para 
a resiliência econômica e social 
das comunidades rurais.

O cooperativismo traz diver-
sos benefícios econômicos. Por 
meio da agregação de produção, 
os agricultores conseguem ne-
gociar melhores preços e condi-
ções de venda, além de reduzir 
custos com insumos e transpor-
te. Além disso, as cooperativas 
frequentemente investem em 
infraestrutura, como armazéns 
e equipamentos de processa-
mento, que individualmente se-
riam inacessíveis para muitos 
produtores. No âmbito social, 
as cooperativas desempenham 
um papel crucial na manutenção 
do tecido social das áreas ru-
rais. Elas promovem a inclusão 
social e econômica, oferecendo 
oportunidades para mulheres e 
jovens, e contribuindo para a fi-

xação da população no campo, 
evitando o êxodo rural. A forma-
ção continuada e a capacitação 
dos membros são outras vanta-
gens significativas, propiciando 
a adoção de práticas agrícolas 
mais eficientes e sustentáveis.

O cooperativismo também é 
um forte aliado da sustentabili-
dade. Com foco na gestão res-
ponsável dos recursos naturais, 
muitas cooperativas implemen-
tam práticas de agricultura re-
generativa, promovem a diver-
sificação de culturas e investem 
em tecnologias verdes. 

Além disso, a inovação é um 
pilar importante nas cooperati-
vas agrícolas. Embora os bene-
fícios sejam muitos, o coopera-
tivismo na agricultura enfrenta 
desafios, como a necessidade 
de profissionalização da ges-
tão, a adaptação às mudanças 
climáticas e a competição glo-
bal. Superar esses obstáculos 
requer políticas públicas de 
apoio, acesso a crédito e in-
vestimentos em infraestrutura 
rural. O fortalecimento das re-
des de cooperativas, a troca de 
conhecimentos e a colaboração 
com instituições de pesquisa e 
desenvolvimento são caminhos 
promissores para garantir um 
futuro próspero para o coopera-
tivismo agrícola.

O cooperativismo na agricul-
tura é mais do que uma simples 
organização econômica; é uma 
filosofia de vida que valoriza a 
cooperação, a sustentabilidade 
e o bem-estar coletivo. Para o 
futuro da agricultura, o coope-
rativismo não é apenas uma 
opção, mas uma necessidade 
imperativa para garantir a pros-
peridade e a sustentabilidade 
do campo.

02 SÁBADO (06)
JULHO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

FOTO DA SEMANA

Eita que está ficando chique no ‘úrtimo’! O colégio Sels de Laranjeiras está esperando todos
para sua festa junina que acontece hoje (06), a partir das 14 horas. Bora pular fogueira!

TÚNEL DO TEMPO
06 de junho

1962 — Ocorre o teste nuclear 
Sedan como parte do Progra-
ma Plowshare.
1964 — Malawi declara sua in-
dependência do Reino Unido.
1966 — Malawi torna-se uma 
república, com Hastings Ban-
da como seu primeiro presi-
dente.
1967 — Guerra Civil da Nigé-
ria: forças nigerianas invadem 
a Biafra, iniciando a guerra.
1975 — As Comores declaram 
independência da França.
1982 — Ao tentar retornar ao 
Aeroporto Internacional de 
Sheremetyevo, um Ilyushin Il-
62 operando como Voo 411 
Aeroflot cai perto de Mende-
leyevo, Oblast de Moscou, ma-
tando todas as 90 pessoas a 
bordo.
1988 — A plataforma de per-
furação Piper Alpha no Mar do 
Norte é destruída por explo-
sões e incêndios. Cento e ses-
senta e sete trabalhadores do 
setor petrolífero são mortos, 
tornando-se o pior desastre de 
petróleo no mundo em termos 
de perda direta de vidas;
Brasil e China assina o CBERS 
programa de cooperação tec-
nológica para a produção de 
uma série de satélites de ob-
servação da Terra.
1996 — Um McDonnell Dou-
glas MD-88 operando como 
voo 1288 da Delta Air Lines 
sofre uma falha no motor da 
turbina durante a decolagem 
do Aeroporto Internacional de 
Pensacola, matando duas pes-
soas e ferindo cinco das 147 
pessoas a bordo.
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“QUALQUER DIA” 

QUALQUER DIA
VOCÊ VAI PENSAR

NUM ROMANCE ASSIM
TIPO EU CONTIGO

PRA SEMPRE
SEM LÁGRIMAS

DORES TÃO POUCO
 

MÚSICA E FLORES
POESIAS E AMIGOS
BEIJOS E CARINHOS

 
QUALQUER DIA

UM SONHO BOM
VAI DESABAR SOBRE NÓS

 
DESLUMBRANDO-NOS COM SEU PODER

DE NOS FAZER FELIZ.

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 17/2024-PMCS 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a possível REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE 
PNEUS, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 17/2024-PMCS e seus anexos. 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 08/07/2024 até às 08h59min do dia 18/07/2024. 
- Data e horário de abertura: 18/07/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 18/07/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 

 
  Campina do Simão - Pr, 05 de julho de 2024. 

 
André Junior de Paula 

Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========GABINETE DO PREFEITO============ 
 

        PORTARIA Nº 081/2024 

 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993 e 124/2012. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA a servidora MARIA 

LUCI NEULS inscrita no RG 5.651.737-5 e CPF 786.668.569-04, ocupante do cargo em 

provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, conforme as Leis Municipal 

032/1993 Artigo 108 e 124/2012 Artigo 30, IX. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         Gabinete da Prefeita Municipal de Virmond, em 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 


